
Diretoria Administrativa – Assessoria de Padronização de Termos de Referência

\TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSOS Nº 202201000315118

 1. DO OBJETO

 1.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos, conforme condições,

quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento  e

Anexo.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE

1 Armário Alto com Portas 1

2 Armário de Aço para Lavanderia 1

3 Armário Guarda Volume de Aço 16 portas 2

4
Bancada de Encosto em Aço Inox 304 com 02 Cubas Gigantes e

Prateleira Inferior Perfurada - (CxLxA) 150x60x90 cm
1

5
Bancada  de  Encosto  em  Aço  Inox  304  com  02  Prateleiras

Perfuradas - (CxLxA) 225x50x90 cm
2

6
Bancada  de  Encosto  em  Aço  Inox  304  com  02  Prateleiras

Perfuradas - (CxLxA) 230x60x90 cm
1

7
Bancada  em Aço  Inox  304  com 02  Cubas  e  Prateleira  Inferior

Perfurada - (CxLxA) 165x70x90 cm
1

8
Bancada em Aço Inox 304 com 02 Cubas Gigantes e Prateleira

Inferior Perfurada - (CxLxA) 175x70x90 cm
1

9
Bancada  em  Aço  Inox  304  com  02  Prateleiras  Perfuradas  -

(CxLxA) 100x50x90 cm
1

10
Bancada  em  Aço  Inox  304  com  02  Prateleiras  Perfuradas  –

(CxLxA) 135x50x90 cm
1
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11
Bancada  em  Aço  Inox  304  com  02  Prateleiras  Perfuradas  -

(CxLxA) 185x50x90 cm
1

12
Bancada  em  Aço  Inox  304  com  02  Prateleiras  Perfuradas  -

(CxLxA) 230x60x90 cm
1

13 Cadeira Fixa Empilhável Trapézio 2

14 Cadeira Giratória com Braços e Espaldar Alto 2

15 Cadeira Giratória com Braços e Espaldar Médio 1

16 Carro Esqueleto para GNs em Inox – 20 Divisões 1

17 Carro para Detritos 2

18 Carro para Remolho de Talheres 1

19 Carro para Transporte de Pratos 1

20 Carro Tanque 1

21 Carro Transportador Auxiliar 3

22 Container de Lixo – Coletor de Lixo – 1000L 2

23 Estante Perfurada 5 Planos Inox - (CxPxA) 100x50x180 cm 6

24 Gaveteiro Volante 2

25 Lavatório para Assepsia com Acionamento por Joelho 6

26 Mesa em L com Regulagem 2

27 Mesa Pia em Aço Inox Industrial com Cuba e Prateleira Inferior 1

28 Mesa Retangular sem Gaveta 1

29 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 75x30cm 8

30 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL)75x40 cm 5

31 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL)80x40 cm 3

32 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL)90x30 cm 3
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33 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL)95x30 cm 4

34 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304-(CxL)100x40 cm 2

35 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304-(CxL)105x40 cm 3

36 Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304-(CxL)135x30 cm 1

37 Balcão Refrigerado de Encosto 02 Portas- (CxLxA) 150x70x90 cm 1

38
Balcão Refrigerado de Encosto 02 Portas e 01 Cuba - (CxLxA)

150x70x90 cm
1

39
Balcão Refrigerado de Encosto 02 Portas e 01 Cuba - (CxLxA)

165x70x90 cm
1

40
Balcão Refrigerado de Encosto 03 Portas e 01 Cuba - (CxLxA)

200x70x90 cm
1

41
Balcão Refrigerado de Encosto 03 Portas e 01 Cuba - (CxLxA)

240x70x90 cm
1

42
Balcão Refrigerado de Encosto 04 Portas e 01 Cuba - (CxLxA)

235x70x90 cm
1

43 Batedeira Planetária Stand Mixer Profissional 500 W 2

44 Banho Maria Modular a Gás 1

45 Blender Profissional 2L 1.400 W 5

46 Chapa Elétrica com base modular 1

47 Coifa Lavagem Inteligente 2

48 Char Broiler Elétrico com base moddular 1

49 Condicionador de Ar Tipo Split Hi Wall 12.000 BTU 11

50 Condicionador de Ar Tipo Split Hi Wall 30.000 BTU 2

51 Conservador de Frituras 1

52 Cozedor de Massas Modular a Gás 1

53 Cutter de Mesa Profissional 2
54 Descascador Industrial de Batatas Basculante – 10 kg 1
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55 Fatiador Automático 1

56 Fogão Modular de Centro a Gás 06 Bocas 2

57 Fogão Vidro Cerâmico Modular Elétrico 4

58 Forno a Carvão Tipo Josper 1

59 Forno Combinado para 10 ou 11GN 1/1 2

60 Forno de Convecção Elétrico 1

61 Forno Tipo Salamandra Elétrico com Gratinador 1

62 Frigideira Basculante Manual a Gás 60 L 1

63 Fritadeira Elétrica 02 Cubas, 28L analógica 1

64 Lavadora de Louça Industrial 1

65 Máquina Embaladora a Vácuo de Mesa 3

66 Mini Câmara Fria de Congelados 4

67 Mini Câmara Fria de Resfriados 10

68 Moedor de Carne Industrial 1

69 Pass Through 02 Portas Aquecidas 2

70 Pass Through 02 Portas Refrigerado 1

71 Plano Neutro Modular 2

72 Robot de Cozinha 6

73 Termocirculador 3

74 Ultra Congelador 2

75 Balança Plataforma Digital Industrial 1

76 Cofre Concretado 1
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 2. DA JUSTIFICATIVA

 2.1. A aquisição em tela visa equipar o restaurante escola a ser

instalado  no  Palácio  da  Justiça,  por  meio  da  celebração  do

Termo de Cooperação Técnica entre este Tribunal e o Serviço

Nacional de Aprendizagem Comercial.

 2.2. Destaca-se que a iniciativa de instalar o restaurante escola

leva em consideração a necessidade do Poder Judiciário Goiano

contribuir para a realização de ações educacionais, fomentando

assim o desenvolvimento cultural e capacitação profissional.

 2.3. Com  efeito,  determinada  parceria  tem  como  base  as

experiências positivas dos demais restaurantes escolas SENAC

que  funcionam  em  outros  órgãos  públicos  promovendo

qualificação  e  gastronomia  de  qualidade  aos  usuários  deste

Tribunal e demais públicos.

 2.4. Por conseguinte,  o restaurante escola propiciará satisfação

organizacional ao oferecer praticidade e melhora da qualidade

do ambiente de trabalho, bem como da prestação dos serviços

no âmbito deste Poder.

 2.5. A  presente  aquisição  está  alinhada  ao  Plano  Anual  de

Contratações  2022  –  DA17, para  aquisição  de  mobiliários,

equipamentos e complementos, visando garantir o atendimento

do TJGO.
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 3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

 3.1. Trata-se  de  bem  comum,  tendo  em  vista  que  as  suas

características  podem  ser  facilmente  aferidas  por  parâmetros

disponíveis no mercado.

 4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO E PREÇOS DE REFERÊNCIA

 4.1. O  custo  máximo  aceito  pela  Administração  Pública  será

apurado pela Divisão de Compras deste Tribunal de Justiça, por

meio  de  fundamentada  pesquisa  dos  preços  praticados  no

mercado com empresas do ramo de atividade, bem como em

contratações similares de outros órgãos públicos ou ainda por

meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais,

tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência ou outros

equivalentes.

 4.2. As propostas  terão validade de,  no mínimo,  60 (sessenta)

dias corridos.

 5. DAS AMOSTRAS

 5.1. Após  a  etapa  de  lances,  a  licitante  detentora  da  melhor

proposta,  e,  provisoriamente  classificada  em  primeiro  lugar,

poderá apresentar, a livre critério deste órgão, e sem ônus para

este Tribunal de Justiça, amostra do produto ofertado, seguindo

o mesmo padrão do especificado neste Termo de Referência.

 5.2. A obrigatoriedade da amostra poderá ser suprida a critério da

Divisão de Material e Patrimônio, no caso de apresentação de

proposta técnica completa, com as informações específicas do

produto ofertado, concomitantemente ao envio de catálogo(s) e

afins, desde que, com a indicação clara e objetiva da marca e
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modelo  do  produto  ofertado  na  proposta  e  apresentado  na

documentação encaminhada, seja possível  mensurar todas as

características do produto;

 5.3. A amostra deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias úteis,

contados da solicitação formal, emitida pela Divisão de Material

e Patrimônio ou pelo Pregoeiro, no seguinte endereço: Avenida

Xavier de Almeida, Lote 3, Quadra 24, Polo Empresarial Goiás –

Etapa X,  Aparecida de Goiânia,  CEP:  74.985-211,  no período

compreendido entre 08hs 00min e 17h 00min, nos dias úteis.

Agendar com antecedência,  pelo telefone:  +55 62 3018-8790/

8784

 5.4. O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, a livre critério da

Divisão de Material e Patrimônio, poderá solicitar a entrega das

amostras em outras dependências deste órgão, desde que seja

dentro  da  região  metropolitana  do  Estado  de  Goiás,  visando

otimizar processos e adequar os serviços às reais necessidades,

devendo  então  a  contratada  executar  os  procedimentos  de

entrega  das  amostras,  no  novo  local,  não  podendo  solicitar

pagamento adicional por esses serviços.

 5.5. As  amostras  deverão  estar  em  conformidade  com  as

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e

devidamente identificadas com o número do Pregão Eletrônico e

identificação  da  licitante,  conter  os  respectivos  prospectos,

documentação técnica e manuais,  se for  o caso,  e dispor  na

embalagem  informações  quanto  às  suas  características,  tais

como fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, número

de referência, código do produto, modelo, etc..
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 5.6. As  amostras  apresentadas  não  serão  computadas  como

parte de quaisquer entregas futuras.

 5.7. As  amostras  apresentadas  pelos  licitantes  vencedores  do

certame deverão ser retirados em até 5 (cinco) dias corridos, no

estado em que se encontrarem, após o recebimento definitivo,

época em que se verificará a identidade entre a amostra e o

produto  entregue.  No  caso  de  amostra  que  tenha  sido

reprovada,  o prazo será idêntico,  contado a partir  da data de

notificação  ao  arrematante,  do  termo  de  recusa  da  amostra,

emitido pela Comissão (item 4.14). Decorrido o prazo, não mais

poderão ser reclamadas.

 5.8. As amostras apresentadas serão avaliadas segundo critérios

objetivos de conformidade com as especificações técnicas aqui

exigidas e qualidade do produto apresentado.

 5.9. A Comissão de Avaliação e Recebimento emitirá laudo, no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em que constará a aprovação,

podendo  ser  classificado  como  aprovado  sem  restrições.

aprovado com restrições ou reprovado.

 5.10. Não  será  aceita  a  proposta  da  licitante,  que  mediante

requerimento de entrega de amostra(s), não apresentá-las, no

prazo estabelecido ou que tiver a amostra reprovada, sendo a

licitante, neste caso desclassificada do certame.

 5.11. A hipótese de aprovação com restrições somente ocorrerá,

caso as citadas restrições refiram-se a itens de mera aparência

(pormenores de incerteza quanto à qualidade, funcionalidade e

resistência).
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 5.12. Ocorrendo qualquer uma dessas hipóteses, passar-se-á para

a licitante seguinte, na ordem de classificação, para apresentar

suas amostras nas mesmas condições.

 5.13. Uma vez aprovada a amostra de determinada licitante, será

efetivada a aceitação de sua proposta no sistema, passando-se

então para a sua habilitação.

 5.14. A Comissão de Avaliação de Recebimento será formada por

membros da Divisão de Arquitetura e/ou Divisão de Material e

Patrimônio.

 6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 6.1. O prazo de início da entrega dos bens é de até 60 (sessenta)

dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho, em

remessa única, nos endereços:

 6.1.1. Avenida Xavier  de Almeida,  Lote 3,  Quadra 24 Polo

Empresarial  Goiás – Etapa X, Aparecida de Goiânia,  CEP:

74.985-211, no período compreendido entre  8h e 17h,  nos

dias úteis.

 6.1.2. Avenida  Assis  Chateaubriand  n°  195,  Setor  Oeste,

Bloco C (Estacionamento), Goiânia, Goiás, CEP: 74.130-012,

no período compreendido entre 12h e 17h, nos dias úteis, ou

ou outro endereço indicado pelo Gestor.

 6.2. O prazo  máximo  para  a  conclusão  da  montagem  ou

instalação, quando couber,  será de 90 (noventa) dias corridos,

contados do recebimento da Nota de Empenho.

 6.3. A data  e  horário  de  entrega  deverá  ser  combinada,  com

antecedência  mínima  de  24h  (vinte  e  quatro  horas),  com  o
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Diretor  da  Divisão  de  Material  e  Patrimônio,  em  horário

comercial, por meio do telefone: 62 3018-8772.

 6.4. Após  o  envio  da  Nota  de  Empenho,  a  contratada  deverá

confirmar seu o recebimento em até 5 (cinco) dias úteis. Caso a

contratada não confirme dentro do prazo estipulado, a contagem

se dará, automaticamente, a partir da data de envio do citado

documento.

 6.5. Recebimento  Provisório será  realizado  pela  área

demandante, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega do

objeto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo, seus anexos e

na proposta encaminhada pela contratada. Nos casos em que a

entrega  se  faça  parcelada,  por  motivo  de  força  maior,

considerar-se-á a contagem do prazo não iniciada, até a entrega

de seu último item.

 6.5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,

quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência, seus anexos e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo de

aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência.

 6.6. Recebimento Definitivo será realizado em até 15 (quinze)

dias  após  o  recebimento  provisório,  que  será  feito  quando  a

CONTRATADA realizar  todas as  implementações de todos os

objetos, de modo a atender integralmente as características e

necessidades exigidas neste Termo de Referência. 
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 6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

á como realizada,  consumando-se o  recebimento  definitivo

no dia do esgotamento do prazo. 

 6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos  prejuízos  resultantes  da

incorreta execução do contrato. 

 7. DOS REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E GARANTIA 

 7.1. A  proposta  deverá  ser  apresentada  com  documentação

comprobatória  de  que  o  objeto  ofertado  é  de  origem

comprovada,  com  garantia  do  fabricante,  válida  em  território

nacional,  independente  da  garantia  ofertada  pela  própria

CONTRATADA, com prazo mínimo a ser determinado no item,

conforme especificações técnicas.

 7.2. Todos os produtos deverão possuir garantia do fabricante, a

contar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo emitido

pelo  TJGO.  A garantia  poderá  ser  prestada  pela  contratada,

desde  que  seja  revenda  autorizada,  o  que  deverá  ser

comprovado através de atestado.

 7.3. Os certificados de garantia deverão ser entregues junto com

os objetos.

 7.4. No  decorrer  do  período  de  garantia,  eventuais  defeitos

apresentados  deverão  ser  prontamente  corrigidos  pela

CONTRATADA.

 7.5. No  decorrer  da  garantia,  será  de  responsabilidade  da

Contratada o custeio com transporte e guarda dos bens, assim
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como  sua  substituição  provisória  (se  necessário  for),  quando

retirado das dependências do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás.

 7.6. Em caso de atendimento em garantia, o fornecedor deverá

garantir, no mínimo, 3 (três) meses de garantia do atendimento,

contados da data de recebimento do objeto, não diminuindo o

prazo total constante no item 6.1.

 7.7. A contratada deverá realizar assistência técnica gratuita, até

o final da garantia.

 7.8. O  prazo  de  garantia  só  começará  a  transcorrer  com  a

emissão do Termo de Aceite Definitivo.

 7.9. O prazo de atendimento,  para  acionamento e resposta  da

garantia,  será  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  contados  da

abertura do chamado, via telefone ou e-mail. Já o conserto ou

substituição, deverá ser efetuado em no máximo 10 (dez) dias

úteis, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pelo

Contratante.

 7.10. Não sendo solucionado o problema no prazo exposto acima,

ou  após  a  manutenção  corretiva  persistirem  os  mesmos

problemas técnicos, o produto defeituoso deverá ser substituído

sem  ônus  ao  TJGO  por  outro  novo  e  com  as  mesmas

características  técnicas,  ou  mesmo  superiores,  no  prazo  de

máximo de mais 15 (quinze) dias úteis.

 8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 8.1. São obrigações da Contratante:
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 8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos.

 8.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a

conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

 8.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

 8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das

obrigações  da  Contratada,  através  de  comissão/servidor

especialmente designado.

 8.1.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

 8.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou

subordinados.

 9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes

no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes  da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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 9.1.1. Efetuar  a  entrega do objeto  em perfeitas  condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade.

 9.1.2. Responsabilizar-se pelos  vícios  e  danos decorrentes

do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

 9.1.3. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no

prazo  fixado  neste  Termo  de  Referência,  o  objeto  com

avarias ou defeitos.

 9.1.4. Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  15

(quinze)  dias corridos que antecede a data da entrega,  os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação.

 9.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 9.1.6. Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a

execução do contrato.

 10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 10.1. A  comprovação  da  capacidade  técnico-operacional  da

empresa  licitante  deverá  ser  feita  por  meio  de  um  ou  mais

atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica

de  direito  público  ou  privado,  atuante  no  mercado  nacional,
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comprovando  a  aptidão  para  desempenho  de  atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto deste Termo de Referência.

 10.2. Não serão considerados atestados emitidos por empresas de

iniciativa privada pertencente ao mesmo grupo empresarial da

licitante.

 10.3. Serão  consideradas  como  pertencentes  ao  mesmo  grupo

empresarial, empresas controladas ou controladoras da licitante,

ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica  na

condição de sócio da licitante.

 10.4. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no

âmbito  de  sua  atividade  econômica  principal  ou  secundária

especificadas no contrato social vigente.

 10.5. O  licitante  deve  disponibilizar  todas  as  informações

necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,

apresentando  os  documentos  porventura  solicitados  pela

Administração para tal comprovação.

 11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 11.1. A Contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade

ambiental na execução do serviço, em atendimento ao art. 170

da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº

12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Nor-

mativa  nº  1/2010  da  SLTI/MPOG,  bem  como  do  Decreto  nº

7746/2012.

 11.2. A introdução dos critérios de sustentabilidade justifica-se em

face da responsabilidade objetiva da Administração no que diz
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respeito à promoção do bem-estar dos administrados e à preser-

vação do meio ambiente de forma sistemática e contínua.

 11.3. É,  portanto,  dever  da  Administração  Pública  zelar  pelos

princípios  e  diretrizes  emanados  da  legislação  que  visam

proteger o meio ambiente.

 12. DA PREVENÇÃO,  CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO

RACISMO

 12.1. A  CONTRATADA  deverá  realizar  programas  internos  de

prevenção, conscientização e combate ao racismo junto a seus

colaboradores.

 12.2. Os  colaboradores  da  CONTRATADA deverão,  anualmente,

participar de cursos para aprimoramento das metodologias de

trabalho em prol de condutas antirracistas.

 12.3. A CONTRATADA deverá  disponibilizar  canais  de  ouvidoria

para apurar com rigidez eventuais desvios de conduta relativas à

praticas racistas de seus colaboradores.

 12.4. A CONTRATADA responderá solidariamente pelos danos e

responsabilidades  ocasionadas  à  CONTRATANTE,  inclusive  à

sua imagem, pelas condutas racistas de seus colaboradores.

 13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à

regularização de falhas ou defeitos observados.
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 13.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Diretor(a) Administrativo(a).

 13.1.2. FISCAL  TÉCNICO:  Diretor(a)  da  Divisão  de

Arquitetura.

 13.1.3. FISCAL ADMINISTRATIVO:  Diretor(a)  da  Divisão  de

Material e Patrimônio.

 13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições

técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não

implica  em corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666, de 1993.

 13.3. O gestor  do contrato  anotará  em registro  próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

 14. DO PAGAMENTO

 14.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30

(trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

 14.1.1. Para  execução  do  pagamento,  a  contratada  deverá

fazer  constar  da  nota  fiscal  correspondente,  emitida,  sem
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rasura, em letra bem legível em nome do Tribunal de Justiça

do Estado de Goiás – TJGO (CNPJ nº 02.292.266/0001-80),

o  nome  do  banco,  o  número  de  sua  conta  bancária  e  a

respectiva agência.

 14.1.2. A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emitida  pela  própria

CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas,  não  se  admitindo  Notas  Fiscais  emitidas  com

outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

 14.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  no

momento em que o Tribunal de Justiça atestar a execução do

objeto do contrato.

 14.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio  das

certidões  previstas  no  art.  29  da  Lei  nº  8.666,  de  1993  e

informação do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados

de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL).

 14.3.1. Os  documentos  referentes  à  regularidade  fiscal

deverão  apresentar  igualdade  de  CNPJ,  ressalvando-se

aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente

no  referido  documento  que  ele  é  válido  para  todos  os

estabelecimentos sede e filiais da contratada.

 14.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância

que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade

imposta  ou inadimplência,  o  pagamento ficará  sobrestado até
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que a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a

comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

 14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar

como emitida a ordem bancária para pagamento.

 14.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada

consulta  às  certidões  de  regularidade  fiscal  para  verificar  a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

 14.6.1. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da

contratada,  será providenciada sua notificação,  por escrito,

para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

da contratante.

 14.6.2. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada

pagamento,  a  Administração  deverá  realizar  consulta  para

identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de

contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências

impeditivas indiretas.

 14.6.3. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa

considerada improcedente, o Tribunal de Justiça comunicará

aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade

fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
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sejam acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para

garantir o recebimento de seus créditos.

 14.6.4. Persistindo  a  irregularidade,  serão  adotadas  as

medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do

processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à

contratada a ampla defesa e o contraditório.

 14.6.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos

serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua

situação junto ao órgão correspondente.

 a. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente, salvo por motivo de economicidade ou outro

de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do

Tribunal de Justiça.

 14.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

 14.7.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e

contribuições abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o

pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei

Complementar.

 14.8.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
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fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,  assim
apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada, segundo

a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades:

 15.1.1. Advertência.

 15.1.2. Multa.

 15.1.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,

Estados, Distrito Federal e Municípios.

 15.1.4. Descredenciamento do sistema de cadastramento de

fornecedores.

 15.2. O Tribunal  de Justiça,  na quantificação da pena de multa,

observará o seguinte:

 15.2.1. Multa  de até  10% (dez por  cento)  sobre o  valor  do

contrato,  em caso  de  descumprimento  total  da  obrigação,

inclusive  no  caso  de  recusa  do  adjudicatário  em firmar  o
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contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação.

 15.2.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia,

até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do

fornecimento ou serviço não realizado.

 15.2.3. Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o

valor da parte do fornecimento e/ou do serviço não realizado

por dia subsequente ao trigésimo.

 15.2.4. Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor

inadimplente do contrato/saldo remanescente do contrato, em

caso de descumprimento parcial da obrigação.

 15.3. Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração,

ao seu interesse, rescindir o contrato em caso de atraso superior

ao sexagésimo dia sobre o fornecimento parcial ou integral do

objeto.

 15.4. As  multas  serão  descontadas de  qualquer  crédito  da

empresa contratada. Na inexistência de créditos que respondam

pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que o

Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

 15.5. A  penalidade  de  multa,  que  poderá  ser  aplicada

cumulativamente com as demais  sanções,  e  a sua cobrança,

não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

 15.6. O impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito

Federal e Municípios será graduado pelos seguintes prazos:

 15.6.1. 6 (seis) meses, nos casos de:
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Diretoria Administrativa – Assessoria de Padronização de Termos de Referência

 a. Aplicação  de  duas  penas  de  advertência,  no  prazo  de

12  (doze)  meses,  sem  que  o  CONTRATADO  tenha

adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

Administração.

 b. Alteração  da  quantidade  ou  qualidade  da

mercadoria/materiais fornecidos.

 15.6.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado

da execução do objeto, do serviço, de suas parcelas ou do

fornecimento de bens.

 15.6.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

 a. Entregar  como  verdadeira  mercadoria  falsificada,

adulterada, deteriorada ou danificada.

 b. Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem

justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à

Administração.

 c. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação

no âmbito da administração estadual.

 d. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,

fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

 e. Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do

contrato no prazo estabelecido, sem justa causa.

 15.6.4. O  fornecedor  que,  convocado  dentro  do  prazo  de

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar  documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,

será  aplicada  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e
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contratar  com a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  ou

Municípios, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo

descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo

das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza

e a gravidade da falta cometida.

 15.7. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações

legais previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato

formal  da  Administração,  nos  casos  enumerados  no  art.  78,

incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

Elaborado por: Núbia Renata Moreira Ferreira

Assessoria de Padronização de Termos de Referência 

Tatiana Rodrigues Ferreira
Diretora Administrativa

Juliana Gomes de Freitas
Diretora da Divisão de Arquitetura

Einstein Brunno Martins Rezende dos Santos
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO – PROAD 202201000315118

ITEM 01

Armário Alto com Portas

Garantia Mínima

05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Armário alto com 02 (duas) portas, 03(três) prateleiras internas removíveis, 01 (um) rodapé.
Medidas estimadas: 800 mm de largura, 470 mm de profundidade e 1600 mm de altura. Cor
cinza escuro. Cor da estrutura metálica preta. Corpo do Armário: Configuração: 01 (um) corpo
em formato retangular composto por 01 (tampo superior. 01 (uma) base; 01 (um) fundo, 02
(duas) laterais e 03 (três) prateleiras internas removíveis.  Material:  Confeccionado em MDF
e/ou MDP (aglomerado) de 25 mm e 18 mm de espessura revestida em laminado de melamínico
de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Acabamento: Tampo superior em madeira MDF
e/ou MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura revestida em laminado de melamínico de baixa
pressão  texturizado  em  ambas  as  faces.  Base,  laterais  do  armário,  fundo  e  prateleiras
removíveis  em madeira MDF e/ou MDP (aglomerado)  de 18 mm de espessura revestida em
laminado  de  melamínico  de  baixa  pressão  texturizado  em  ambas  as  faces.  Bordas:  com
acabamento em fita de PVC maciço de 1 mm de espessura, sendo o acabamento das bordas
frontais das prateleiras e das laterais em fita PVC maciço de 3 mm de espessura com raio
mínimo de 2,5 mm, coladas a quente, em todo seu perímetro. Tampo com acabamento em fita
PVC maciço de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente, em todo seu
perímetro. Prateleiras sustentadas por 04 (quatro) pinos metálicos, cada. Dimensões: 800 mm
de comprimento, 450 mm de profundidade e 1550 mm de altura.  Portas:  Configuração: 02
(duas)  portas,  em  formato  retangular,  com  03  (três)  dobradiças  cada,  as  quais  permitem
abertura  de  90°.  Material:  Confeccionado  em MDF  e/ou  MDP (aglomerado)  de  18  mm de
espessura revestida em laminado de melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as
faces.  Acabamento:  Bordas  retas  com  acabamento  em  fita  de  PVC  maciço  com
aproximadamente 3 mm de espessura. A porta da direita recebe 01 (um) trava/tranca interna
no formato retangular, confeccionado metal na cor metálica e 01 (uma) fechadura metálica.
Dobradiças metálicas com abertura de 90°. Puxadores em alumínio e/ou metálico, redondo em
forma  côncava  com  aproximadamente  110  mm  de  comprimento.  Dimensões:  390  mm  de
largura, 20 mm de profundidade e 1450 mm de altura, cada.  Rodapé: Configuração: 01 (um)
rodapé, em formato retangular. Material: Confeccionado em chapa de aço 18 MSG dobrada.
Acabamento: Tratamento antiferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de
pintura eletrostática com secagem em estufa, com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó
em cor a combinar. Nivelamento: Sapatas reguladoras de nível injetado em parafuso sextavado
com rosca métrica. Dimensões: 800 mm de comprimento e 60 mm de altura. Será tolerada
variação de medidas em até 5% para mais ou para menos, podendo chegar no máximo à 10% de
variação.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
ofertado;
2.  À  NBR  13961/2010  –  Móveis  para  Escritório  –  Armários,  comprovado  por  Certificado  de
Conformidade da ABNT ou Laudos emitidos por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT;
3. Comprovação por Certificado de Conformidade ABNT e ou Laudos emitidos por Laboratórios
Credenciados pelo Inmetro ou IPT, onde comprova que os materiais metálicos revestidos e não
revestidos, foram submetidos a testes e/ou ensaios quanto: exposição à névoa salina, pinturas
e grau de enferrujamento F0;
4. Critérios Ambientais: 1) Apresentação de certificação florestal, através do selo FSC – Forest
Stewardship  Council,  onde  garante  a  utilização  de  madeiras  ecologicamente  correta.  A
certificação poderá ser a do fornecedor comprovado de matéria prima para a fabricação do
mobiliário; 2) Certificado de destinação de resíduos e/ou Declaração de destinação de resíduos,
poderá ser em nome do fabricante do produto e/ou licitante.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 02

Armário de Aço para Lavanderia

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Dimensões(PxLxA) máxima: 50 x 45 x 185 cm; Corpo fabricado com chapa #26 (0,40 mm –
espessura) e portas com chapa #24 (0,60 mm de espessura); 3 prateleiras reguláveis, sendo que
cada uma delas suporta até 25 Kg; uniformemente distribuídos; Pintura com fosfatização a ferro
e  pintura  eletrostática  a  pó;  Na  cor  branca;  Pés  reguláveis;  Todas  as  medidas  devem ser
conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Marcas de Referência: Biccateca, Fênix,
Nilko, Pandin ou marca similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Embalado de
forma adequada para evitar danos ao equipamento.
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
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ITEM 03

Armário Guarda Volume de Aço 16 Portas

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Armário em aço, em chapa galvanizada NBR 7008; Dimensões (CxLxA): 120 x 45 x 180 cm; Corpo
fabricado  com chapa  #26  (0,40  mm de  espessura)  e  portas  com chapa  #24  (0,60  mm de
espessura); 16 Portas largas com 350 mm; Pintura bactericida e antimicrobiana; Dobradiças
reforçadas; Ventilação nas portas; Fechadura com chave; Dobras livres de arestas cortantes;
Portas nas cores azul ou preta; Deve acompanhar instalação completa, bem como todo material
complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, lacres, etc); Equipamentos e/ou
mobiliários de encosto devem vir acompanhados dos respectivos suportes ou travas de parede;
Deve de ser montado de forma correta e instalado no local em que será utilizado, testado e
aprovado pela equipe técnica responsável; Marcas de Referência: Biccateca ou marca similar de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a  fim de evitar
danos ao mobiliário, além de ser montado de forma correta, instalado no local em que será
utilizado, testado e aprovado pela equipe técnica responsável.
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ITEM 04

Bancada de Encosto em Aço Inox 304 com 02 Cubas Gigantes e Prateleira Inferior Perfurada
- (CxLxA) 150x60x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Feita sob medida; Espessura aproximada: 0,15 cm; Furo simples de
instalações sobre o tampo; Prateleira inferior perfurada; Medidas bancada (CxLxA): 150 cm x 60
cm x 90 cm; Medidas das cubas (CxLxA): 70 cm X 50 cm X 40 cm; Cubas centralizadas; Medidas
da prateleira (CxLxA): 150 cm x 60 cm x 20 cm; Perfis de reforço estrutural em aço inoxidável;
Pés  tubulares  em  aço  inoxidável;  Deve  acompanhar  instalação  completa,  bem  como  todo
material  complementário  necessário  para  tal  (buchas,  parafusos,  fitas,  lacres,  sifão,  etc);
Equipamentos e/ou mobiliários de encosto devem vir acompanhados dos respectivos suportes
ou  travas  de  parede;  Todas  as  medidas  devem ser  conferidas  no  local  após  finalizadas  as
obras/reformas; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Elvi, ou marca similar de qualidade
superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos
ao equipamento. 
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ITEM 05

Bancada de Encosto em Aço Inox 304 com 02 Prateleiras Perfuradas - (CxLxA) 225x50x90
cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Espessura aproximada: 0,15 cm; Feita sob medida; Prateleiras
inferiores perfuradas; Medidas da bancada (CxLxA): 225 cm x 50 cm x 90 cm; Medidas
da prateleira intermediária (CxLxA): 225 cm x 50 cm x 50 cm; Medidas da prateleira
inferior  (CxLxA):  225  cm  x  50  cm  x  20  cm;  Perfis  de  reforço  estrutural  em  aço
inoxidável; Pés tubulares em aço inoxidável; Todas as medidas devem ser conferidas no
local após finalizadas as obras/reformas; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Elvi ou
marca  similar  de  qualidade  superior.  Apresentação/Embalagem:  Deve  ser  entregue
embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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ITEM 06

Bancada de Encosto em Aço Inox 304 com 02 Prateleiras Perfuradas - (CxLxA) 230x60x90
cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Feita sob medida; Espessura aproximada: 0,15 cm; Prateleiras inferiores
perfuradas; Medidas da bancada (CxLxA):  230 cm x 60 cm x 90 cm; Medidas da prateleira
intermediária (CxLxA): 230 cm x 60 cm x 50 cm; Medidas da prateleira inferior (CxLxA): 230 cm
x  60  cm  x  20  cm;  Perfis  de  reforço  estrutural  em  aço  inoxidável;  Pés  tubulares  em  aço
inoxidável; Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Garantia mínima de 12 meses. Marcas de Referência: Macom, Cozil, Elvi ou marca similar de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a  fim de evitar
danos ao equipamento.
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ITEM 07

Bancada em Aço Inox 304 com 02 Cubas e Prateleira Inferior Perfurada - (CxLxA) 165x70x90
cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Espessura aproximada: 0,15 cm; Furo simples de instalações sobre o
tampo; Prateleira inferior perfurada; Feito sob medida; Medidas bancada (CxLxA): 165 cm x 70
cm x 90 cm; Medidas das cubas (CxLxA): 70 cm X 50 cm X 30 cm; Cubas centralizadas; Medidas
da prateleira (CxLxA): 165 cm x 70 cm x 20 cm; Perfis de reforço estrutural em aço inoxidável;
Pés  tubulares  em  aço  inoxidável;  Deve  acompanhar  instalação  completa,  bem  como  todo
material  complementário  necessário  para  tal  (buchas,  parafusos,  fitas,  lacres,  sifão,  etc);
Equipamentos e/ou mobiliários de encosto devem vir acompanhados dos respectivos suportes
ou  travas  de  parede;  Todas  as  medidas  devem ser  conferidas  no  local  após  finalizadas  as
obras/reformas;  Marcas  de  Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi,  ou  marca  similar  de  qualidade
superior.  Apresentação/Embalagem: Deve  ser  entregue  embalado  a  fim de  evitar  danos  ao
equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 08

Bancada em Aço Inox 304 com 02 Cubas Gigantes e Prateleira Inferior Perfurada - (CxLxA)
175x70x90

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Feita sob medida; Espessura aproximada: 0,15 cm; Furo simples de
instalações sobre o tampo; Prateleira inferior perfurada; Medidas bancada (CxLxA): 175 cm x 70
cm x 90 cm; Medidas das  cubas (CxLxA):  70 cm X 60 cm X 40 cm;  Cubas centralizadas;
Medidas da prateleira (CxLxA): 175 cm x 70 cm x 20 cm; Perfis de reforço estrutural em
aço  inoxidável;  Pés  tubulares  em  aço  inoxidável;  Todas  as  medidas  devem  ser
conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Marcas de Referência: Macom,
Cozil,  Elvi ou marca similar  de qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser
entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 09

Bancada em Aço Inox 304 com 02 Prateleiras Perfuradas - (CxLxA) 100x50x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Espessura aproximada: 0,15 cm; Feita sob medida; Prateleiras inferiores
perfuradas; Medidas da bancada (CxLxA):  100 cm x 50 cm x 90 cm; Medidas da prateleira
intermediária (CxLxA): 100 cm x 50 cm x 50 cm; Medidas da prateleira inferior (CxLxA): 100 cm
x  50  cm  x  20  cm;  Perfis  de  reforço  estrutural  em  aço  inoxidável;  Pés  tubulares  em  aço
inoxidável; Todas as medidas devem ser coferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 10

Bancada em Aço Inox 304 com 02 Prateleiras Perfuradas - (CxLxA) 135x50x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Espessura aproximada: 0,15 cm; Feita sob medida; Prateleiras inferiores
perfuradas; Medidas da bancada (CxLxA):  135 cm x 50 cm x 90 cm; Medidas da prateleira
intermediária (CxLxA): 135 cm x 50 cm x 50 cm; Medidas da prateleira inferior (CxLxA): 135 cm
x  50  cm  x  20  cm;  Perfis  de  reforço  estrutural  em  aço  inoxidável;  Pés  tubulares  em  aço
inoxidável; Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.

______________________________________________________________________________________________ lfsgomes
 Av. Xavier de Almeida, Lote 03, Quadra 24 – Polo Empresarial Goiás – Etapa X – Aparecida de Goiânia | GO – CEP 74985-211 

Telefone: (63018-8790 | E-mail: div.patrimonio@tjgo.jus.br – controlepatrimonial@tjgo.jus.br |Página 11 de 83

Nº Processo PROAD: 202201000315118

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A); e outros, em 07/04/2022 às 16:30.
Para validar este documento informe o código 518016906061 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 11

Bancada em Aço Inox 304 com 02 Prateleiras Perfuradas - (CxLxA) 185x50x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Espessura aproximada: 0,15 cm; Feita sob medida; Prateleiras inferiores
perfuradas; Medidas da bancada (CxLxA):  185 cm x 50 cm x 90 cm; Medidas da prateleira
intermediária (CxLxA): 185 cm x 50 cm x 50 cm; Medidas da prateleira inferior (CxLxA): 185 cm
x  50  cm  x  20  cm;  Perfis  de  reforço  estrutural  em  aço  inoxidável;  Pés  tubulares  em  aço
inoxidável; Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 12

Bancada em Aço Inox 304 com 02 Prateleiras Perfuradas - (CxLxA) 230x60x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304. Espessura aproximada: 0,15 cm; Feita sob medida; Prateleiras inferiores
perfuradas; Medidas da bancada (CxLxA):  230 cm x 60 cm x 90 cm; Medidas da prateleira
intermediária (CxLxA): 230 cm x 60 cm x 50 cm; Medidas da prateleira inferior (CxLxA): 230 cm
x  60  cm  x  20  cm;  Perfis  de  reforço  estrutural  em  aço  inoxidável;  Pés  tubulares  em  aço
inoxidável; Todas as medidas devem ser coferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 13

Cadeira Fixa Empilhável Trapézio

Garantia Mínima

05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Assento/Encosto: Espaldar médio com 928 mm de altura do piso ao topo do encosto. Estrutura
do  assento  e  encosto  bipartidos,  em  resina  de  poliéster  reforçada  por  fibra  de  vidro,
termoformada  a  150°C com 140  kg/cm²  de  pressão  interna,  no  mínimo  e/ou  compensado
multilâminas de madeira. Bordas protegidas por perfil de PVC, fixados quente, sem a utilização
de  grampos.  Assento:  Com  almofada  em  espuma  de  poliuretano  injetada,  moldada
anatomicamente  com  borda  frontal  arredondada.  Densidade  controlada  no  mínimo  de  62
kg/m³.  Dimensões:  Largura:  440  mm,  profundidade:  440  mm.  Encosto: Com almofada  em
espuma de poliuretano injetada, moldada anatomicamente com curvatura côncava no sentido
horizontal e convexa no sentido vertical, na região renal. Densidade controlada no mínimo de
58 kg/m³. Dimensões: Largura: 400 mm, altura: 400 mm. Base: Estrutura fixa tipo trapezoidal,
empilhável,  fabricada em tubo de aço curvado com diâmetro mínimo de 15,88 x 1,90 mm
soldada  e  acabamento  em  pintura  eletrostática  realizado  por  processo  totalmente
automatizado em tinta pó, revestindo com película mínima de 60 mícrons com propriedades de
resistência  a  agentes  químicos,  com pré-tratamento  antiferruginoso.  Sapatas  injetadas  em
polipropileno.  Componentes  Metálicos: Todos  os  componentes  metálicos  devem  passa  por
tratamento de fosfatização por imersão, provocando reação nos cristais superficiais do aço,
aumentando  a  capacidade  de  ancoragem  da  tinta.  Pintura  epóxi  pó  eletrostática  com
polimerização em estufa com temperatura de 240° C e espessura final da película de proteção
de 35 a 40 micra. OBS: Caso ocorra a necessidade de sistema de soldagem, o resultado deverá
ser  de  solda  imperceptível,  sem  respingos  e  rebarbas.  Revestimento  em  curvin  (couro
ecológico),  alta resistência na cor preta. Estrutura na cor preta. Será tolerada variação de
medidas em até 5% para mais ou para menos, podendo chegar no máximo à 10% de variação.

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
ofertado;
2. À NBR 13962/2006 – Cadeiras para Escritório, comprovado por Certificado de Conformidade
da ABNT ou Laudos emitidos por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT;
3. À NBR 8537:2015 – Espuma flexível de poliuretano – Apresentação de relatório de ensaio e/ou
teste quanto a densidade da espuma;
4. Comprovação por Certificado de Conformidade ABNT e ou Laudos emitidos por Laboratórios
Credenciados pelo Inmetro ou IPT, onde comprova que os materiais metálicos revestidos e não
revestidos, foram submetidos a testes e/ou ensaios quanto: exposição à névoa salina, pinturas
e grau de enferrujamento F0;
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

5. Critérios Ambientais: 1) Apresentação de certificação florestal, através do selo FSC – Forest
Stewardship  Council,  onde  garante  a  utilização  de  madeiras  ecologicamente  correta.  A
certificação poderá ser a do fornecedor comprovado de matéria prima para a fabricação do
mobiliário; 2) Certificado de destinação de resíduos e/ou Declaração de destinação de resíduos,
poderá ser em nome do fabricante do produto e/ou licitante. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 14

Cadeira Giratória com Braços e Espaldar Alto

Garantia Mínima

05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Assento:  Largura  e  profundidade:  460  mm.  Encosto:  Largura:  450  mm,  altura:  500  mm.
Revestimento em curvin (couro ecológico), alta resistência na cor preta. Estrutura na cor preta.
Assento/Encosto: Estrutura do assento e encosto bipartidos, em resina de poliester reforçada
por fibra de vidro, termoformada a 150° C com 140 kg/cm² de pressão interna, no mínimo e/ou
compensado multilâminas de madeira. Bordas protegidas por perfil de PVC, fixados quente,
sem a  utilização  de  grampos.  Assento  com almofada  em espuma de  poliuretano  injetada,
moldada anatomicamente com borda frontal arredondada. Densidade controlada no mínimo de
62  kg/m³.  •  Encosto  com  almofada  em  espuma  de  poliuretano  injetada,  moldada
anatomicamente com curvatura côncava no sentido horizontal e convexa no sentido vertical, na
região  renal.  Densidade  controlada  no  mínimo  de  58  kg/m³.  Braços:  Braços  vazados  com
formato  trapezoidal.  Cada  braço  deverá  ter  sua  estrutura  interna  formada  por  uma  barra
maciça de aço, totalmente revestida em espuma integral de poliuretano. A fixação deverá se
dar através de um único ponto sob o assento. Mecanismos de Regulagens: Altura do encosto,
inclinação do encosto e blindagem em ABS ou polipropileno para proteção dos mecanismos.
Revestimento/Almofada: Revestimento em curvin  (couro ecológico),  alta resistência na cor
preta. Estrutura na cor preta. Base: Base composta por tubo central em aço com movimento
giratório por rolamento de esferas. Mola amortecedora de alta resistência. Buchas sinterizadas
auto-lubrificantes em poliacetal. Sistema protegido por blindagem cônica ou telescópica em
ABS. Cinco pés de aço ABNT 1010/1020 com 1,9 mm de espessura mínima, fixadas, através de
solda interna, ao tubo central e perfis de proteção em polipropileno. Rodízios com corpo em
náilon natural injetado (material de baixo coeficiente de atrito e alta resistência à abrasão).
Roldanas duplas com movimentos independentes fixados a um eixo horizontal produzido em aço
ABNT 12L14, com diâmetro aproximado de 8 mm, disposto no corpo do rodízio. Eixo vertical
produzido em aço ABNT 12L14 com diâmetro aproximado de 11 mm, fixado a base através de
anel de pressão. Esse eixo vertical deverá garantir a verticalidade do rodízio e seu perfeito
funcionamento.  Componentes Metálicos: Todos os  componentes metálicos devem passa por
tratamento de fosfatização por imersão, provocando reação nos cristais superficiais do aço,
aumentando  a  capacidade  de  ancoragem  da  tinta.  Pintura  epóxi  pó  eletrostática  com
polimerização em estufa com temperatura mínima de 240° C e espessura final da película de
proteção mínima de 35 a 40 micra. OBS: Caso ocorra a necessidade de sistema de soldagem, o
resultado deverá ser de solda imperceptível, sem respingos e rebarbas. Será tolerada variação
de medidas em até 5% para mais ou para menos, podendo chegar no máximo à 10% de variação.

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
ofertado;
2. À NBR 13962/2006 – Cadeiras para Escritório, comprovado por Certificado de Conformidade
da ABNT ou Laudos emitidos por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT;
3. À NBR 8537:2015 – Espuma flexível de poliuretano – Apresentação de relatório de ensaio e/ou
teste quanto a densidade da espuma;
4. Comprovação por Certificado de Conformidade ABNT e ou Laudos emitidos por Laboratórios
Credenciados pelo Inmetro ou IPT, onde comprova que os materiais metálicos revestidos e não
revestidos, foram submetidos a testes e/ou ensaios quanto: exposição à névoa salina, pinturas
e grau de enferrujamento F0;
5. Critérios Ambientais: 1) Apresentação de certificação florestal, através do selo FSC – Forest
Stewardship  Council,  onde  garante  a  utilização  de  madeiras  ecologicamente  correta.  A
certificação poderá ser a do fornecedor comprovado de matéria prima para a fabricação do
mobiliário; 2) Certificado de destinação de resíduos e/ou Declaração de destinação de resíduos,
poderá ser em nome do fabricante do produto e/ou licitante. 

______________________________________________________________________________________________ lfsgomes
 Av. Xavier de Almeida, Lote 03, Quadra 24 – Polo Empresarial Goiás – Etapa X – Aparecida de Goiânia | GO – CEP 74985-211 

Telefone: (63018-8790 | E-mail: div.patrimonio@tjgo.jus.br – controlepatrimonial@tjgo.jus.br |Página 17 de 83

Nº Processo PROAD: 202201000315118

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A); e outros, em 07/04/2022 às 16:30.
Para validar este documento informe o código 518016906061 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 15

Cadeira Giratória com Braços e Espaldar Médio

Garantia Mínima

05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Assento/Encosto: Espaldar médio com 928 mm de altura do piso ao topo do encosto. Estrutura
do  assento  e  encosto  bipartidos,  em  resina  de  poliester  reforçada  por  fibra  de  vidro,
termoformada  a  150°C com 140  kg/cm²  de  pressão  interna,  no  mínimo  e/ou  compensado
multilâminas de madeira. Bordas protegidas por perfil de PVC, fixados quente, sem a utilização
de  grampos.  Assento: Com  almofada  em  espuma  de  poliuretano  injetada,  moldada
anatomicamente  com  borda  frontal  arredondada.  Densidade  controlada  no  mínimo  de  62
kg/m³.  Dimensões:  Largura:  440  mm,  profundidade:  440  mm.  Encosto:  Com almofada  em
espuma de poliuretano injetada, moldada anatomicamente com curvatura côncava no sentido
horizontal e convexa no sentido vertical, na região renal. Densidade controlada no mínimo de
58 kg/m³. Dimensões: Largura: 400 mm, altura: 400 mm. Base: Estrutura fixa tipo trapezoidal,
empilhável,  fabricada em tubo de aço curvado com diâmetro mínimo de 15,88 x 1,90 mm
soldada  e  acabamento  em  pintura  eletrostática  realizado  por  processo  totalmente
automatizado em tinta pó, revestindo com película mínima de 60 mícrons com propriedades de
resistência  a  agentes  químicos,  com pré-tratamento  antiferruginoso.  Sapatas  injetadas  em
polipropileno.  Componentes  Metálicos: Todos  os  componentes  metálicos  devem  passa  por
tratamento de fosfatização por imersão, provocando reação nos cristais superficiais do aço,
aumentando  a  capacidade  de  ancoragem  da  tinta.  Pintura  epóxi  pó  eletrostática  com
polimerização em estufa com temperatura de 240° C e espessura final da película de proteção
de 35 a 40 micra. OBS: Caso ocorra a necessidade de sistema de soldagem, o resultado deverá
ser  de  solda  imperceptível,  sem  respingos  e  rebarbas.  Revestimento  em  curvin  (couro
ecológico),  alta resistência na cor preta. Estrutura na cor preta. Será tolerada variação de
medidas em até 5% para mais ou para menos, podendo chegar no máximo à 10% de variação.

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
ofertado;
2. À NBR 13962/2006 – Cadeiras para Escritório, comprovado por Certificado de Conformidade
da ABNT ou Laudos emitidos por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT; 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 16

Carro Esqueleto para GNs em Inox – 20 Divisões

Imagem(ns) referencial(is) do produto

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Carro aberto em Aço inox 304; Com no mínimo 20 divisões inteiriças; Acabamento liso; Para
comportar 40 GNS 1/1 x 100 mm; Com 04 rodinhas (02 rodízios giratórios com freio e 02 rodízios
giratórios sem freio); Com dimensões aproximadas (CxPxA): 58 cm x 70 cm x 190 cm; Marcas de
Referência:  Macom,  Cozil,  Maquinbal  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Embalado de forma adequada para evitar danos ao equipamento.

______________________________________________________________________________________________ lfsgomes
 Av. Xavier de Almeida, Lote 03, Quadra 24 – Polo Empresarial Goiás – Etapa X – Aparecida de Goiânia | GO – CEP 74985-211 

Telefone: (63018-8790 | E-mail: div.patrimonio@tjgo.jus.br – controlepatrimonial@tjgo.jus.br |Página 19 de 83

Nº Processo PROAD: 202201000315118

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A); e outros, em 07/04/2022 às 16:30.
Para validar este documento informe o código 518016906061 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 17

Carro para Detritos

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricado em aço inox 304. Liga 18/8; Tampa Basculante com acionamento leve por pedal em
aço inoxidável; Alças anatômicas laterais em aço inoxidável; Conjunto de rodízios giratórios de
3pol, sendo dois simples e dois com freios; Dimensões (OxA); 470 x 700 mm; Capacidade: 100L;
Apresentação/Embalagem: Embalado de forma adequada para evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 18

Carro para Remolho de Talheres

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material:  Aço  inox  304;  Liga:18/8;  Solda  utilizada  TIG;  Acabamento  escovado;
Contraventamento tubular em aço inoxidável de 1pol; Dimensões (CxLxA): 700 x 700 x 700 mm;
Dimensões da Cuba (CxLxA): 600 x 600 x 300 mm; Cuba em aço inoxidável com dreno inferior e
fecho  rápido  de  3/4pol;  Conjunto  de  Rodízios  Giratórios  com  Freios  nas  Rodas  Traseiras;
Capacidade: 100 L; Capacidade de gavetas: 01 gaveta de 500 x 500 mm; Marcas de Referência:
Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.  Apresentação/Embalagem:
Embalado de forma adequada para evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 19

Carro para Transporte de Pratos

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material:  Aço  inox  304;  Liga:18/8;  Solda  utilizada  TIG;  Acabamento  escovado;  Dimensões
(CxLxA): 575 x 575 x 700 mm; Conjunto de Rodízios Giratórios com Freios nas Rodas Traseiras;
Capacidade  para  160  pratos  com  diâmetro  máximo  de  280  mm;  Divisões:  04;  Marcas  de
Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 20

Carro Tanque

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304; Liga:18/8; Solda utilizada TIG; Acabamento escovado; Com acionamento
frontal; Alça tubular em aço inoxidável de 1pol; Contraventamento tubular em aço inoxidável
de 1pol; Dimensões (CxLxA): 900 x 700 x 900 mm; Dimensões da Cuba (CxLxA): 800 x 600 x 600
mm; Cuba em aço inoxidável com dreno inferior e fecho rápido de 3/4pol; Capacidade: 288 L;
Freio em duas rodas. Marcas de Referência: Cozil, Macom, Sulfisa ou marca similar de qualidade
superior.  Apresentação/Embalagem: Deve  ser  entregue  embalado  a  fim de  evitar  danos  ao
equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 21

Carro Transportador Auxiliar

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço inox 304; Liga:18/8; Solda utilizada TIG; Acabamento escovado; Dotado de 03
planos lisos sobre 04 rodízios, sendo 02 fixos e 02 giratórios, montados em tubo de inox de
diâmetro de 1 ¼; Com medidas mínimas (CxLxA): 60 cm x 40 cm x 83 cm; Freio em duas rodas.
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 22

Container de Lixo – Coletor de Lixo – 1000L

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricado em conformidade com a Norma NBR-13.334, composto de corpo, tampa e rodízios.
Chapa  de  aço  laminado  fina  a  quente  14  (1,9  mm).  Reforço  do  pino  da  pega  em  chapa
estrutural SAE 1020 de (6,35 mm). Reforço dos rodízios em chapa estrutural SAE 1020 de 3/16”
(4,35 mm). Pino da pega em aço SAE 1020, 1 ¼” (31,75 mm). Rodízios giratórios de aço-carbono
emborrachadas  de  6  x  3”.  Pintura  em  fundo  óxido  e  acabamento  em  base  sintética.
Acompanhado de adesivos “reciclável” e “orgânico”. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 23

Estante Perfurada 5 Planos Inox - (CxPxA) 100x50x180 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material:  Aço  Inox  304;  Não  pode  ser  parafusada,  deve  ser  soldada;  Solda  utilizada  TIG;
Acabamento escovado; Processo de corte a laser; Com 05 planos perfurados executados em
chapa inox com espessura de 1,2 mm; Feita sob medida; Com medidas (CxPxA): 100 x 50 x 180
cm; Altura do primeiro plano: 150 mm do piso; Capacidade por plano de 280 kg de carga
distribuída; Perfis de reforço estrutural em aço inoxidável; Pés tubulares em aço inoxidável.
Deve de ser montado de forma correta, instalado no local em que será utilizado, testado e
aprovado pela equipe técnica responsável; Marcas de Referência: Krasinox, Faginox, Sulfisa,
Maquinbal,  PPIENK,  Evolução  Inox  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 24

Gaveteiro Volante

Garantia Mínima

05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Gaveteiro  com  04  (quatro)  gavetas,  01  (um)  sobretampo,  04  (quatro)  rodízios.  Medida
estimada: 410 mm de largura, 550 mm de profundidade e 610 mm de altura. Cor: Cinza escuro.
Cor  da  estrutura  metálica:  Preta.  Corpo  do  Gaveteiro: Configuração:  Corpo  em  formato
retangular composto por 01 (um) tampo superior, 01 (uma) base, 01 (um) fundo e 02 (duas)
laterais,  fixados  com  dispositivo  tipo  trapézio  e  cavilhas,  e  04  (quatro)  rodízios  duplos.
Material: Confeccionado em MDF e/ou MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura revestida em
laminado de melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Acabamento: Tampo
em madeira MDF e/ou MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura revestida em laminado de
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas: com acabamento em fita
PVC maciço de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente, em todo seu
perímetro.  Puxadores  em  alumínio  e/ou  metálico  redondo  em  forma  côncava  com
aproximadamente  110  mm de  comprimento.  Dimensões  –  410  mm de  largura,  550  mm de
profundidade  e  610  mm  de  altura.  Sobretampo:  Configuração:  Sobretampo  em  formato
retangular. Material: Confeccionado em MDP e/ou MDF revestido. Acabamento: Bordas laterais
retas revestidas. Dimensões: 410 mm de largura, 550 mm de profundidade e 25 mm de altura.
Gavetas: Configuração: 04 (quatro) gavetas em formato retangular, cada gaveta com 02 (duas)
corrediças, 01 (um) puxador e 01 (uma) fechadura com travamento simultâneo colocada na
frente da primeira gaveta. Material: Confeccionado em MDF e/ou MDP (aglomerado) de 18 mm
de espessura revestida em laminado de melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as
faces. Acabamento: Bordas retas revestidas em fita de PVC maciço com aproximadamente 3
mm de espessura. Fechadura metálica com travamento simultâneo. Corrediças dotada de trilho
telescópico zincado slim 400x35 mm em aço estampado com rolamentos de esfera de aço,
removível, abertura que permite total acesso à profundidade da gaveta. Corpo metálico em
chapa de aço 22MSG dobrada, com tratamento antiferrugem de decapagem e fosfatização,
seguido pelo processo de pintura eletrostática com secagem em estufa, com tinta híbrida de
epóxi com poliéster em pó na cor alumínio. Puxadores em alumínio e/ou metálico, redondo em
forma  côncava  com  aproximadamente  110  mm  de  comprimento.  Dimensões:  Gaveta  com
medida total de 405 mm de largura, 415 mm de profundidade e 80 mm de altura; 03 (três)
gavetas para a guarda de objetos em geral com medida total de 405 mm de largura, 495 mm de
profundidade e 145 mm de altura. Obs: Será tolerada variação de medidas em até 5% para mais
ou para menos, podendo chegar no máximo à 10% de variação 

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ofertado;
2.  À  NBR  13961/2010  –  Móveis  para  Escritório  –  Armários,  comprovado  por  Certificado  de
Conformidade da ABNT ou Laudos emitidos por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT;
3. Comprovação por Certificado de Conformidade ABNT e ou Laudos emitidos por Laboratórios
Credenciados pelo Inmetro ou IPT, onde comprova que os materiais metálicos revestidos e não
revestidos, foram submetidos a testes e/ou ensaios quanto: exposição à névoa salina, pinturas
e grau de enferrujamento F0;
4. Critérios Ambientais: 1) Apresentação de certificação florestal, através do selo FSC – Forest
Stewardship  Council,  onde  garante  a  utilização  de  madeiras  ecologicamente  correta.  A
certificação poderá ser a do fornecedor comprovado de matéria prima para a fabricação do
mobiliário; 2) Certificado de destinação de resíduos e/ou Declaração de destinação de resíduos,
poderá ser em nome do fabricante do produto e/ou licitante. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 25

Lavatório para Assepsia com Acionamento por Joelho

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material  da  estrututa:  Aço  inox  liso  430,  em chapa  de  0,80  mm;  Dimensões  aproximadas:
Comprimento: 400 mm / Largura: 360 mm / Altura Total: 340 mm; Cuba, Torneira e Válvula de
Escoamento  inclusos;  Válvula  de  escoamento  de  3”;  Dimensões  aproximadas  da  cuba:
Comprimento: 250 mm / Largura: 140 mm / Altura: 240 mm; Espessura do aço da cuba: 0,8
mm; Torneira com acionamento mecânico através do Joelho; Peso Bruto aproximado: 14 kg;
Acompanha: Parafusos, Buchas e Mãos Francesas para fixação na parede; Marcas de Referência:
Grunox, Frigo, Faginox, Fritomaq, Evolução Inox. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue
embalado a fim de evitar  danos ao equipamento,  além de ser  montado de forma correta,
instalado no local em que será utilizado, testado e aprovado pela equipe técnica responsável.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 26

Mesa em L com Regulagem

Garantia Mínima

 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

02 tampos individuais, sendo: 01 (um) tampo em ¨L¨ com regulagem de altura e 01 (um) tampo
oval com regulagem de altura par o monitor, ambos montados sobre estrutura formada por 03
(três) pés metálicos (02 pés nas alterais e 1 pé central), com sapatas antiderrapantes. Medida
estimada:  1.350mm de largura, 1.350mm de profundidade, e 720 mm de altura mínima. Cor:
Cinza Escuro. Cor da estrutura metálica: Preta. Tampos: Configuração: 02 (dois) tampos, sendo
01  (um)  tampo formato em¨L¨ com regulagens  independentes  de altura  e  01  (um)  tampo
posterior para monitor, ambos confeccionados em madeira MDF e/ou MDP (aglomerado) de 25
mm de espessura revestida em laminado de melamínico de baixa pressão texturizado em ambas
as faces.  Encabeçamento em 180° nas bordas das áreas de contato com o usuário em PVC
maciço e ou fita de PVC maciço com aproximadamente 3 mm de espessura; na cor do tampo.
Tampo frontal com recuo no mínimo de 0,10 cm. Estrutura: Configuração: Estrutura metálica
com regulagem mecânica de altura do tampo, através de alavanca giratória,  possibilitando
melhor ajuste entre o usuário e os equipamentos. Base composta de torre vertical, caixa do
mecanismo em chapa metálica dobrada 16 MSG, unidas por solda apropriada. Tampas de acesso
ao mecanismo em chapa metálica 24 MSG. Base horizontal de apoio em tubo horizontal com
seção mínima de 75x40 mm, e espessura de parede de 1,2 mm. Sistema de elevação: Sistema
de elevação através de tubos metálicos com seção mínima de 30x30mm e espessura de parede
de 1,5  mm, erguidos  por  cabo de aço de 1,5  mm de diâmetro,  e  sistema telescópio  com
deslizamento em peças injetadas em náilon 6, caixa de transmissão e engrenagens em náilon 6,
e  transmissão  por  meio  de  correia  dentada.  •  Componentes:  Componentes  metálicos  com
tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletrostática epóxi em cor preta. Sapatas
antiderrapantes e niveladoras para ajuste de eventual desnível do piso, com parafuso em aço e
capa injetada em PVC. Travessa Passacabos Estrutural: Confeccionada em chapa de aço 20,
com 0.9mm de espessura, dobrada em formato “J”, com duto para passagem de cabos elétrica.
• Acabamento: Tratamento antiferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo
de pintura eletrostática com secagem em estufa, com tinta híbrida de epóxi com poliéster em
pó em cor a combinar, acrescida de uma camada protetora de verniz. Dimensões: 1.350mm de
largura,  1.350mm comprimento.  Painel  Frontal: Painel  frontal  em madeira  MDF  e/ou MDP
(aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente,  em todo  seu  perímetro.  Fixado  às  estruturas  laterais  e  central  da  mesa
através de rebites de repuxo de aço e parafusos de aço e buchas metálicas. Obs: Será tolerada
variação de medidas em até 5% para mais ou para menos, podendo chegar no máximo à 10% de
variação. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
ofertado;
2.  À  NBR  13961/2010  –  Móveis  para  Escritório  –  Armários,  comprovado  por  Certificado  de
Conformidade da ABNT ou Laudos emitidos por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT;
3. Comprovação por Certificado de Conformidade ABNT e ou Laudos emitidos por Laboratórios
Credenciados pelo Inmetro ou IPT, onde comprova que os materiais metálicos revestidos e não
revestidos, foram submetidos a testes e/ou ensaios quanto: exposição à névoa salina, pinturas
e grau de enferrujamento F0;
4. Critérios Ambientais: 1) Apresentação de certificação florestal, através do selo FSC – Forest
Stewardship  Council,  onde  garante  a  utilização  de  madeiras  ecologicamente  correta.  A
certificação poderá ser a do fornecedor comprovado de matéria prima para a fabricação do
mobiliário; 2) Certificado de destinação de resíduos e/ou Declaração de destinação de resíduos,
poderá ser em nome do fabricante do produto e/ou licitante. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 27

Mesa Pia em Aço Inox Industrial com Cuba e Prateleira Inferior

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Tipo de Aço: inox AISI 304 Ou 201; Desmontável;  Tampo Reforçado; Pés ajustáveis; Prateleira
inferior lisa em inox AISI 304 ou 201; Comprimento: 60 cm; Largura: 50 cm; Altura: 90 cm (sem
espelho); Altura do Espelho: 10 cm; Dimensões da Cuba: 40x30x25cm (comp x larg x alt  );
Espessura das Chapas de Aço: 0,8 mm / 0,6 mm; Espessura dos Tubos: 1 mm; Diâmetro dos
Tubos: 1 ¹/² ''  (uma polegada e meia); Acompanha torneira, sifão e mangueiras de conexão;
Lado  da  Cuba:  Central;  Deve  acompanhar  instalação  completa,  bem  como  todo  material
complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, lacres, sifão, etc); Equipamentos
e/ou mobiliários de encosto devem vir acompanhados dos respectivos suportes ou travas de
parede; Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas de Referência: Krasinox, Faginox, Sulfisa, Maquinbal, Evolução Inox ou marca similar de
qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Embalado de forma adequada para evitar danos
ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 28

Mesa Retangular sem Gaveta

Garantia Mínima

05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

1 (um) tampo de mesa; 02 (duas) laterais, cada uma formada por 02 (duas) colunas, 01 (um) pé
horizontal  estabilizador;  01  (uma)  travessa  passacabos  estrutural  e  01  (um)  painel  frontal.
Medidas estimadas: 1000 mm de largura, 600 mm de profundidade e 750 mm de altura. Cor:
Cinza Escuro. Estrutura metálica: Cor preta. Tampo de Mesa: Configuração: 01 (um) tampo em
formato retangular. Material: Tampo em madeira MDF e/ou MDP (aglomerado) de 25 mm de
espessura revestida em laminado de melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as
faces. Acabamento: 02 (dois) furos de formato circular para saída de fiação com passacabos
confeccionado  com  diâmetro  de  70  mm,  produzidos  em  poliestireno  injetado  em  cor  a
combinar, e tampas móveis com duas saídas para a passagem dos cabos. Encabeçamento em
180° nas bordas das áreas de contato com o usuário em PVC maciço e/ou Fita de PVC com
aproximadamente 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente, em todo
seu  perímetro.  Dimensões:  1200  mm  de  largura,  600  mm  de  profundidade  e  25  mm  de
espessura. Painel Frontal: Painel frontal em madeira MDF e/ou MDP (aglomerado) de 18 mm de
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente, em todo seu
perímetro. Fixado às estruturas laterais e central da mesa através de rebites de repuxo de aço
e parafusos de aço e buchas metálicas. Lateral: Pés metálicos: Pés metálicos constituídos por
coluna e travessa superior, sendo a coluna vazada para permitir a passagem de fiação entre o
piso e as calhas composto por base em chapa de aço estampada, comprimento 500 mm, largura
70 mm, altura 28 mm, espessura 2,0 mm, com duas chapas soldadas na face inferior, espessura
3.0mm,  com  rebite  5/16  para  receber  sapatas  com  diâmetro  de  50  mm.  Abertura  para
passagem de cabos possibilitando a passagem dos mesmos do piso até a superfície superior do
tampo. Coluna frisada em chapa de aço 1.06 mm de espessura, com largura de no mínimo 165
mm, com vão interno para passagem de fiação. Tampa para fechamento em polipropileno para
acesso ao cabeamento, e no lado externo da coluna com tampa em polipropileno fixada sob
encaixe. Nivelador de polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca.
Fixação ao tampo feita através de parafuso e bucha metálica c/rosca milimétrica.  Travessas
passacabos estrutural: Confeccionada em chapa de aço 20, com 0.9mm de espessura, dobrada
em  formato  “J”,  com  duto  para  passagem  de  cabos  elétrica.  Acabamento:  Tratamento
antiferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com
secagem em estufa,  com tinta  híbrida  de epóxi  com poliéster  em pó  em cor  a  combinar,
acrescida de uma camada protetora de verniz. - Dimensões: 1060 mm de largura e 105 mm de
altura. Obs: Será tolerada variação de medidas em até 5% para mais ou para menos, podendo
chegar no máximo à 10% de variação. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

Normas Regulamentadoras que o Fabricante Possui para o Referido Produto

1.  À  NR-17  (Ergonomia),  comprovado  por  Laudos  emitidos  por  Profissionais  devidamente
Habilitados  (Médico  do  Trabalho/Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  ou  Ergonomista),
credenciados a ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia, com detalhamento do produto
ofertado;
2. À NBR 13966:2008 – Mesas – Classificação e características físicas dimensionais e requisitos e
métodos de ensaio, comprovado por Certificado de Conformidade da ABNT ou Laudos emitidos
por Laboratórios Credenciados pelo Inmetro ou IPT;
3. Comprovação por Certificado de Conformidade ABNT e ou Laudos emitidos por Laboratórios
Credenciados pelo Inmetro ou IPT, onde comprova que os materiais metálicos revestidos e não
revestidos, foram submetidos a testes e/ou ensaios quanto: exposição à névoa salina, pinturas
e grau de enferrujamento F0;
4. Critérios Ambientais: 1) Apresentação de certificação florestal, através do selo FSC - Forest
Stewardship  Council,  onde  garante  a  utilização  de  madeiras  ecologicamente  correta.  A
certificação poderá ser a do fornecedor comprovado de matéria prima para a fabricação do
mobiliário; 2) Certificado de destinação de resíduos e/ou Declaração de destinação de resíduos,
poderá ser em nome do fabricante do produto e/ou licitante. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 29

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 75x30 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 75 cm x 30 cm. Incluso montagem e instalação no local que  será
utilizado;  bem como todo material  complementário  necessário  para  tal  (buchas,  parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 30

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 75x40 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 75 cm x 40 cm para 70x40cm. Incluso instalação completa, bem como
todo material complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, lacres, etc); Todas
as  medidas  devem  ser  conferidas  no  local  após  finalizadas  as  obras/reformas;  Marcas  de
Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 31

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 80x40 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 80 cm x 40 cm. Incluso montagem e instalação no local que será
utilizado; bem como todo material  complementário necessário para tal  (buchas, parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 32

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 90x30 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 90 cm x 30 cm. Incluso montagem e instalação no local que será
utilizado;  bem como todo material  complementário  necessário  para  tal  (buchas,  parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 33

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 95x30 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 95 cm x 30 cm; Incluso montagem e instalação no local que será
utilizado; bem como todo material  complementário necessário para tal  (buchas, parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 34

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 100x40 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 100 cm x 40 cm. Incluso montagem e instalação no local que será
utilizado; bem como todo material  complementário necessário para tal  (buchas, parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 35

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 105x40 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 105 cm x 40 cm. Incluso montagem e instalação no local que será
utilizado; bem como todo material  complementário necessário para tal  (buchas, parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 36

Prateleira de Parede Perfurada em Aço Inox 304 - (CxL) 135x30 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Prateleira de parede em inox perfurado; Material: Aço Inox 304; Feita sob medida; Espessura
aproximada da chapa de inox de 0,1 cm; Mão francesa fixada por meio de parafusos espessura
0,2 cm; Dimensões (CxL): 135 cm x 30 cm. Incluso montagem e instalação no local que será
utilizado; bem como todo material  complementário necessário para tal  (buchas, parafusos,
fitas, etc); Todas as medidas devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Macom,  Sulfisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 37

Balcão Refrigerado de Encosto 02 Portas - (CxLxA) 150x70x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Feito sob medida; Medidas da bancada refrigerada (CxLxA): 150 x 70 x 90 cm; Todas as medidas
devem  ser  conferidas  no  local  após  finalizadas  as  obras/reformas;  Tampo  superior,  corpo
externo  e  corpo  interno  em aço  inox  304;  Isolamento  em poliuretano;  02  portas  em inox
emborrachadas  com  fechamento  magnético  e  puxadores  laterais;  Pés  niveladores  com
acabamento  em nylon  com altura  de  6  cm;  Grades  internas  e  trilhos  de  suporte inclusos;
Bandeja  coletora  removível  inclusa;  Dreno  para  saída do degelo;  Dobradiças  em aço  inox;
Acabamento  escovado;  Termo controlador  digital  de  temperatura;  Unidade  de  Refrigeração
encorpada;  Temperatura  de  trabalho  do  refrigerador  aproximada  de  +2ºC  a  +6ºC;  Deve
acompanhar instalação completa, bem como todo material complementário necessário para tal
(buchas, parafusos, fitas, lacres, etc); Equipamentos e/ou mobiliários de encosto devem vir
acompanhados dos respectivos suportes ou travas de parede; Incluso instalação e teste no local
em  que  será  utilizado,  além  de  aprovação  pela  equipe  técnica  responsável;  Marcas  de
Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 38

Balcão Refrigerado de Encosto 02 Portas e 01 Cuba - (CxLxA) 150x70x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Feito sob medida; Medidas da bancada refrigerada (CxLxA): 150 x 70 x 90 cm; Todas as medidas
devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Medidas da cuba (CxLxA): 40
x 34 x 18 cm; Cuba na extremidade esquerda da bancada; Tampo superior, corpo externo e
corpo interno em aço inox 304; Isolamento em poliuretano; 03 portas em inox emborrachadas
com fechamento magnético e puxadores laterais; Pés niveladores com acabamento em nylon
com altura de 6 cm; Grades internas e trilhos de suporte inclusos; Bandeja coletora removível
inclusa;  Dreno para saída do degelo; Dobradiças em aço inox; Acabamento escovado; Termo
controlador  digital  de  temperatura;  Unidade  de  Refrigeração  encorpada;  Temperatura  de
trabalho do refrigerador aproximada de +2ºC a +6ºC; Deve acompanhar instalação completa,
bem como todo material complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, lacres,
etc);  Equipamentos  e/ou  mobiliários  de  encosto  devem vir  acompanhados  dos  respectivos
suportes ou travas de parede; Incluso instalação e teste no local em que será utilizado, além de
aprovação pela equipe técnica responsável; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Elvi ou marca
similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de
evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 39

Balcão Refrigerado de Encosto 02 Portas e 01 Cuba - (CxLxA) 165x70x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Feito sob medida; Medidas da bancada refrigerada (CxLxA): 165 x 70 x 90 cm; Todas as medidas
devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Medidas da cuba (CxLxA): 60
cm X  50  cm X 33  cm;  Cuba  na  extremidade  esquerda  da  bancada;  Tampo superior,  corpo
externo  e  corpo  interno  em aço  inox  304;  Isolamento  em poliuretano;  02  portas  em inox
emborrachadas  com  fechamento  magnético  e  puxadores  laterais;  Pés  niveladores  com
acabamento  em nylon  com altura  de  6  cm;  Grades  internas  e  trilhos  de  suporte  inclusos;
Bandeja  coletora  removível  inclusa;  Dreno  para  saída  do  degelo;  Dobradiças  em aço  inox;
Acabamento  escovado;  Termo controlador  digital  de  temperatura;  Unidade  de  Refrigeração
encorpada;  Temperatura  de  trabalho  do  refrigerador  aproximada  de  +2ºC  a  +6ºC;  Deve
acompanhar instalação completa, bem como todo material complementário necessário para tal
(buchas, parafusos, fitas, lacres, etc); Equipamentos e/ou mobiliários de encosto devem vir
acompanhados dos respectivos suportes ou travas de parede; Incluso instalação e teste no local
em  que  será  utilizado,  além  de  aprovação  pela  equipe  técnica  responsável;  Marcas  de
Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 40

Balcão Refrigerado de Encosto 03 Portas e 01 Cuba - (CxLxA) 200x70x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Feito sob medida; Medidas da bancada refrigerada (CxLxA): 200 x 70 x 90 cm; Todas as medidas
devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Medidas da cuba (CxLxA): 40
x 34 x 18 cm; Cuba na extremidade esquerda da bancada;  Tampo superior, corpo externo e
corpo interno em aço inox 304; Isolamento em poliuretano; 03 portas em inox emborrachadas
com fechamento magnético e puxadores laterais; Pés niveladores com acabamento em nylon
com altura de 6 cm; Grades internas e trilhos de suporte inclusos; Bandeja coletora removível
inclusa; Dreno para saída do degelo; Dobradiças em aço inox; Acabamento escovado; Termo
controlador  digital  de  temperatura;  Unidade  de  Refrigeração  encorpada;  Temperatura  de
trabalho do refrigerador aproximada de +2ºC a +6ºC; Deve acompanhar instalação completa,
bem como todo material complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, lacres,
etc);  Equipamentos  e/ou  mobiliários  de  encosto  devem vir  acompanhados  dos  respectivos
suportes ou travas de parede; Incluso instalação e teste no local em que será utilizado, além de
aprovação pela equipe técnica responsável; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Elvi ou marca
similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de
evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 41

Balcão Refrigerado de Encosto 03 Portas e 01 Cuba - (CxLxA) 240x70x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Feito sob medida; Medidas da bancada refrigerada (CxLxA): 240 x 70 x 90 cm; Todas as medidas
devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Medidas da cuba (CxLxA): 60
cm X 50 cm X 33 cm; Cuba na extremidade direita da bancada; Tampo superior, corpo externo e
corpo interno em aço inox 304; Isolamento em poliuretano; 03 portas em inox emborrachadas
com fechamento magnético e puxadores laterais; Pés niveladores com acabamento em nylon
com altura de 6 cm; Grades internas e trilhos de suporte inclusos; Bandeja coletora removível
inclusa; Dreno para saída do degelo; Dobradiças em aço inox; Acabamento escovado; Termo
controlador  digital  de  temperatura;  Unidade  de  Refrigeração  encorpada;  Temperatura  de
trabalho do refrigerador aproximada de +2ºC a +6ºC; Deve acompanhar instalação completa,
bem como todo material complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, lacres,
etc);  Equipamentos  e/ou  mobiliários  de  encosto  devem vir  acompanhados  dos  respectivos
suportes ou travas de parede; Incluso instalação e teste no local em que será utilizado, além de
aprovação pela equipe técnica responsável; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Elvi ou marca
similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de
evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 42

Balcão Refrigerado de Encosto 04 Portas e 01 Cuba - (CxLxA) 235x70x90 cm

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Feito sob medida; Medidas da bancada refrigerada (CxLxA): 235 x 70 x 90 cm. Todas as medidas
devem ser conferidas no local após finalizadas as obras/reformas; Medidas da cuba (CxLxA): 60
cm X  50  cm X 33  cm;  Cuba  na  extremidade  esquerda  da bancada;  Tampo superior,  corpo
externo  e  corpo  interno  em aço  inox  304;  Isolamento  em poliuretano;  04  portas  em inox
emborrachadas  com  fechamento  magnético  e  puxadores  laterais;  Pés  niveladores  com
acabamento  em nylon  com altura  de  6  cm;  Grades  internas  e  trilhos  de  suporte inclusos;
Bandeja  coletora  removível  inclusa;  Dreno  para  saída do degelo;  Dobradiças  em aço  inox;
Acabamento  escovado;  Termo controlador  digital  de  temperatura;  Unidade  de  Refrigeração
encorpada;  Temperatura  de  trabalho  do  refrigerador  aproximada  de  +2ºC  a  +6ºC;  Deve
acompanhar instalação completa, bem como todo material complementário necessário para tal
(buchas, parafusos, fitas, lacres, etc); Equipamentos e/ou mobiliários de encosto devem vir
acompanhados dos respectivos suportes ou travas de parede; Incluso instalação e teste no local
em  que  será  utilizado,  além  de  aprovação  pela  equipe  técnica  responsável;  Marcas  de
Referência:  Macom,  Cozil,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 43

Batedeira Planetária Stand Mixer Profissional 500 W

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: TODA em Inox; 10 Velocidades (mínimo); Potência Mínima (Watts): 500 W; Tigela em
inox com alça; Capacidade da tigela mínima de 6,5 litros; Cor: Inox. Incluso mínimo 3 Batedores
diferentes;  Tampa  antirrespingos.  Marcas  de  Referência:  KitchenAid,  Tramontina  ou  marca
similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de
evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 44

Banho Maria Modular à Gás

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricado em aço inox 304. Liga 18/8; Modelo de Centro; Dimensões aproximadas (CxLxA): 900
x 980 x 240 mm; Cuba dimensionada para receber GNs com profundidade máxima de 150 mm,
equipada com fundo perfurado removível em aço inoxidável Galeria de queimadores tubulares
em  aço  esmaltado  de  alto  rendimento;  Potencia:  30.744  BTU;  Consumo:  0,66  kg/h  GLP;
Chaminé posterior plana em acho inoxidável para saída de gases de combustão; Manípulos em
Baquelite com ajuste gradual de temperatura; Pés niveladores de altura em poliamida; Gaveta
inferiora coletora de resíduos em aço inoxidável; Com modulo/gabinete de base em aço inox,
com  porta  e  prateleiras,  nas  medidas  equivalentes  ao  banho  maria  modular;  Marcas  de
Referência:  Macom,  Cozil,  Tramontina,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 45

Blender Profissional 2L 1.400 W

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço Inox, Polipropileno, Policarbonato e Silicone; Medidas aproximadas (AxLxC): 45,7
x 21 x 21,6 cm; Acabamento profissional; Copo de Policarbonato de Alta resistência; Capacidade
Aproximada do Copo: 2000mL; Lâmina em aço inox de alto desempenho; Motor de alta potência
(3,5 HP); Potência: 1400W; Velocidade de rotação máxima: 30000 RPM; Alimentação elétrica:
220V; Várias velocidades de funcionamento; Função Pulse; Peso aproximado: 4,0 kg; Trava de
segurança; Cor da Base: Preta; Cor do Copo: Transparente; Resistente; Marcas de Referência:
Marchesoni,  Bermar,  Metvisa,  Vitamix  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 46

Chapa Elétrica com base modular

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

REQUISITOS ESPECÍFICOS:  Corpo externo em aço inox 100%; Chapa superior  lisa; Dimensões
(CxPxA): 700mm x 743mm x 335mm, podendo haver uma variação nas dimensões de 10% para
mais  ou para menos;  Aquecimento por Resistencias  elétricas;  Controle do aquecimento por
manípulo  frontal;  Termostato  de  segurança;  Botão  de  liga  e  desliga;  Pés  com niveladores;
Calha e dreno de gordura; Equipamento Trifásico; Voltagem 220V; Potência: 10.500W, podendo
haver  uma variação na potência  de 15% para  mais  ou para menos;  Deve acompanhar  base
modular feita em inox com 90 cm de altura, com 01 prateleira inferior com altura de 30 cm;
Garantia  mínima  12  meses.  Marcas  de  Referência:  Macom,  Cozil,  Tramontina,  Elvi.
ARESENTAÇÃO/EMBALAGEM:  Deve  ser  entregue  embalado  a  fim  de  evitar  danos  ao
equipamento, além de ser instalado no local em que será utilizado, testado e aprovado pela
equipe técnica responsável; Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 47

Coifa Lavagem Inteligente

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço Inoxidável AISI 304 – Liga: 18/8; Feita sob medida; Dimensões da coifa (CxL): 290
cm x 200 cm; Coifa centralizada, com 2 ou 4 águas. Deve atender as necessidades de alta
eficiência na extração de vapores e fumaça; Deve ser produzida e dimensionada de acordo com
a NBR 14518; Sistema de autolavagem através de bicos aspersores de metal; Tanque com boia
para controle de nível de água automatizado; Sistema de injeção de detergente automatizado
com visor de nível; Sistema de acionamento automático com sensor; Bomba acoplada à coifa;
Deve acompanhar tirantes para fixação no teto; Dutos e sistema de exaustão (não inclusos)
devem estar de acordo com o comprimento da coifa; Deve acompanhar filtros para retenção de
líquidos e damper para regulagem de vazão (quantidade a ser definida mediante comprimento
da coifa); Potência das bombas e exaustores deve estar de acordo com o comprimento da coifa.
Devem acompanhar todos os ductos, conectores, isolantes térmicos e hidráulicos, e qualquer
outro material de instalação necessário para completar todo o sistema de exaustão; Os ductos
do sistema de exaustão devem ser em inox e conter aberturas estratégicas para limpeza e
manutenção, tudo de acordo com a arquitetura e trajeto necessário para correto sistema de
exuastão; Incluso montagem, instalação assim como todo material necessário para tal, e teste
no local  de  funcionamento;  Marcas  de Referência:  Cozil,  Macom, Elvi  ou marca similar  de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a fim de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual e treinamento de capacitação por
profissional qualificado.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 48

Char Broiler Elétrico com base modular

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

REQUISITOS  ESPECÍFICOS: Dimensões(CxLxA): 487  x  580  x  275  mm,  podendo  haver  uma
variação nas dimensões de 10% para mais ou para menos; Exterior construído em aço inox;
Superfície de preparo com leve inclinação para dreno de gordura; Caixa coletora de gordura
frontal para facilitar a limpeza; Tensão: 220V; Potência: 3600W, podendo haver uma variação na
potência de 15% para mais ou para menos; Controle de temperatura por botão frontal; Pés com
niveladores; Deve acompanhar base modular, compatível com o equipamento, feita em inox
com 90 cm de altura, com 01 prateleira inferior com altura de 30 cm; Garantia mínima 12
meses.  Marcas  de  Referência: Croydon  ou  similares  de  qualidade  superior;
APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: Deve  ser  entregue  embalado  a  fim   de  evitar  danos  ao
equipamento. Deve vir acompanhado de manual.

______________________________________________________________________________________________ lfsgomes
 Av. Xavier de Almeida, Lote 03, Quadra 24 – Polo Empresarial Goiás – Etapa X – Aparecida de Goiânia | GO – CEP 74985-211 

Telefone: (63018-8790 | E-mail: div.patrimonio@tjgo.jus.br – controlepatrimonial@tjgo.jus.br |Página 54 de 83

Nº Processo PROAD: 202201000315118

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A); e outros, em 07/04/2022 às 16:30.
Para validar este documento informe o código 518016906061 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 49

Condicionador de Ar Tipo Split Hi Wall 12.000 BTU

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Tipo  Hi  Wall.  Controle  remoto  sem fio  com display  de  cristal  líquido.  Condensadores  com
compressores  scroll  ou  rotativo.  Timer  24  horas  para  predeterminar  o  horário  de
funcionamento. Mínimo de três velocidades de insuflamento de ar no ambiente. Movimento e
controle automático do direcionamento vertical de insuflamento de ar. Produto de fabricação
nacional.  Classificação  energética  A  –  Produto  com  alto  nível  de  eficiência  energética.
Tecnologia  Inverter  ou  Dual  Inverter;  Potência  aproximada  de  refrigeração  (W):  1450W;
Voltagem:220v;  Deve  acompanhar  instalação  completa,  bem  como  todo  material
complementário  necessário  para  tal  (buchas,  parafusos,  fitas,  lacres,  etc);  Deve  de  ser
montado de forma correta, instalado no local em que será utilizado, testado e aprovado pela
equipe técnica responsável; Marcas de Referência: Electrolux, Samsung, LG, Midea, Elgin ou
marca similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a
fim de evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 50

Condicionador de Ar Tipo Split Hi Wall 30.000 BTU

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Tipo  Hi  Wall.  Controle  remoto  sem fio  com display  de  cristal  líquido.  Condensadores  com
compressores  scroll  ou  rotativo.  Timer  24  horas  para  predeterminar  o  horário  de
funcionamento. Mínimo de três velocidades de insuflamento de ar no ambiente. Movimento e
controle automático do direcionamento vertical de insuflamento de ar. Produto de fabricação
nacional.  Classificação  energética  A  –  Produto  com  alto  nível  de  eficiência  energética.
Tecnologia  Inverter  ou  Dual  Inverter;  Potência  aproximada  de  refrigeração  (W):  3800W;
Voltagem: 220V; Deve acompanhar instalação e todos os suportes com respectivos parafusos e
buchas;  Marcas  de  Referência:  Electrolux,  Samsung,  LG,  Midea,  Elgin  ou  marca  similar  de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a fim de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 51

Conservador de Frituras

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Dimensãoes aproximadas: 350 x 780 x 280 mm; Construído externamente por aço inoxidável;
Cesto perfurado e fundo removível para escorrer gorduras e execesso de sal; Caixa superior
para aquecimento equipada com resistência elétrica em cêramica infravermelho e iluminação
LED; Estrutura interna de proteção de comando contra calor, gordura e água; Pés niveladores
de altura em poliamida; Com modulo/gabinete de base em aço inox, com porta e prateleiras,
nas medidas equivalentes à conservadora de frituras; Incluso instalação, montagem e teste no
local de funcionamento; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Tramontina, Elvi ou marca similar
de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 52

Cozedor de Massas Modular à Gás

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricado  em  aço  inox  304.  Liga  18/8;  Modelo  de  Centro;  Cuba  em  aço  inoxidável  com
capacidade de 20L; Dimensões aproximadas: 350 x 750 x 1060 mm; Acompanha 01 cesto grande
e 06 cestos  pequenos removíveis  em aço inoxidável  para cozimento de grande e pequenas
porções; Galeria de queimadores tubulares em aço esmaltado; Segurança conta falta de chama;
Válvula para entrada de água de dreno; Ladrão para controle de nível de água e saída do
amido;  Painel  inferior  interno  com  indicação  gradual  de  fogo  alto  e  baixo;  Manipulo  em
baquelite com ajuste manual de chama; Gabinete inferior com porta em aço inoxidável; Pés
extra-reforçados em poliamida 6.6 com nivelamento de altura; Potência: 40.099 BTU; Consumo:
0.86kg/h GLP; Incluso montagem, instalação e teste no local  de funcionamento; Marcas de
Referência:  Macom,  Cozil,  Tramontina,  Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 53

Cutter de Mesa Profissional

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço Carbono, Aço Inox, Plástico ABS e Policarbonato; Medidas aproximadas (AxLxC): 35
x 28 x 20 cm; Cuba feita em aço inox com capacidade aproximada de 3L; Alça ergonômica e fixa
no corpo da cuba; Lâmina de corte lisa feita em aço inox e deve estar incluída; Tampa feita em
policarbonato e que permite o acréscimo de líquidos durante as preparações; Velocidade de
rotação aproximada: 1500 – 1800 RPM; Bloco do motor feito em aço inox; Potência: 550-650W;
Alimentação elétrica: 220V; Peso aproximado: 10 kg; Trava de Segurança; Resistente; Marcas de
Referência: Robot Coupe, Metvisa, G. Paniz, Skymsen ou marca similar de qualidade superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 54

Descascador Industrial de Batatas Basculante – 10 kg

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Estrutura em Aço Inoxidável; Voltagem 127V-220V bivolt; Potência: 800W; Consumo por hora:
0.80 kw; Rotação do disco: 360 rpm; Capacidade: 10 Kg; Produção estimada por hora: 300 Kg;
Dimensões aproximadas do produto (A x L x P): 92.9 x 48.4 x 56.9 cm; Peso aproximado do
produto: 28,5 Kg; Acompanha pelo menos 1 disco de corte para batatas; Cor Predominante:
Prata; Marcas de Referência: Metvisa, Becker, Skymsen ou marca similar de qualidade superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 55

Fatiador Automático

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Dimensões aproximadas (LxAxP): 55 x 60 x 60cm; Peso aproximado: 30kg; Chave seletora de
energia 110V / 220V; Regulagem de corte de alta precisão; Bandeja porta frios com 40º de
inclinação; Protetor de faca de corte; Faca: 330 mm; Produção média aproximada de 40 fatias
por minuto; Potência do motor: entre 0,3 e 0,5cv; Frequência: 60 Hz; Motorização refrigerada;
Incluso  montagem  e  instação  no  local  de  funcionamento;  Marcas  de  Referência:  Bermar,
Filizola,  Hobart,  Toledo,  Metvisa  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 56

Fogão Modular de Centro à Gás 06 Bocas

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Construído em aço inoxidável; Modelo de Centro; Dimensões aproximadas: 1350 x 1060 x 240
mm; 06 Queimadores em ferro fundido com grelhas em ferro fundido com medida aproximada
de 30 cm por 35 cm; Botão de indicação de graduação de fogo; Bandeja de resíduos de gordura;
Com modulo/gabinete de base em aço inox, com porta e prateleiras, nas medidas equivalentes
ao  fogão  modular;  Deve  acompanhar  instalação  completa,  bem  como  todo  material
complementário  necessário  para  tal  (buchas,  parafusos,  fitas,  lacres,  mangueiras,  registro,
etc); Marcas de Referência: Macom, Cozil (FGCP-105S), Tramontina, Elvi ou marca similar de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a fim de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 57

Fogão Vidro Cerâmico Modular Elétrico

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Dimensões: 62 x 29,9 x 6,5 cm; Diâmetro de Aquecimento: 1 boca: 20 cm / 1 boca: 16,5 cm;
Modelo: Sobrepor; Tensão: 220V - 60Hz; Potência: 1800W e 1200W; Temperatura: 180ºC a 550ºC;
Resistências com alojamento cerâmico; Estrutura interna com proteção contra calor, gordura e
água; Corpo externo de aço inox; Pés antiderrapantes e com ajuste para nivelação; Duas alças
em aço inox nas laterais para facilitar o transporte; Proteção de sobreaquecimento por meio de
fusível térmico; Indicador ligado/desligado; Sistema de segurança com indicador luminoso em
seu visor; Botões para controle de temperatura; Marcas de Referência: LeCook, Tramontina ou
marca similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a
fim de evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 58

Forno à Carvão Tipo Josper

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Dimensões do Forno (CxLxA): 1010 x 1010 x 1115 mm; Dimensões do Gabinete Inferior (CxLxA):
1010 x 1010 x 840 mm; Peso Bruto do Forno: 331 kg; Peso Bruto do Gabinete Inferior: 76 kg;
Dimensões Internas do Forno: 930 x 860 x 1380 mm; Tamanho da Grelha/Grade: 760 x 750 mm;
Marca/Modelo de Referência: JOSPER HORNO BRASA HJX50L*BC. Informação Técnica: Tempo de
acendimento: 35 – 40 min aprox.; Consumo Diário de Carvão: 16 a 20 kg aprox.; Autonomia por
carga: 9h; Produção por hora: 110 kg aprox.; Temperatura de cocção: 300 a 350°C; Capacidade
em GN por grelha: 2xGN 1/1 + 2GN 1/2; Potência Equivalente: 6KW; Capacidade de extração de
fumaça: 3500m³/h; Caudal máximo de fumaça: 14g/s. Obs: Embalado de forma adequada para
evitar danos ao equipamento, com plástico bolha e caixa de papelão apropriada;
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 59

Forno Combinado PARA 10 OU 11GN 1/1 ELÉTRICO

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material:  Aço  Inox  Escovado;  Dimensões  aproximadas  (podendo  variar  em  até  5%  das
dimensões): Largura até 1061 mm – Profundidade até 1068 mm – Altura até 1200 mm. Peso
aproximado: 150 a 220 kg; Características Gerais: Alimentação: Elétrico; Potência: entre 14 e
20  KW;  Voltagem:  380V  –  Trifásico;  Disjuntor:  32A;  Tomada:  32A,  4P+T  (4  pinos  +  terra);
Especificações  Técnicas: Temperatura  de  trabalho:  mínima  30  –  máxima  de  260ºC;
Programação de temperatura de pré-aquecimento; Câmara de cocção totalmente em aço AISI
304;  Capacidade:  10  ou  11  GN  –  65mm;  Cantos  arredondados  e  soldas  invisíveis;  Painel
totalmente digital e touchscreen; Porta com vidro duplo ou triplo temperado; Sistema coletor
de gordura na porta com drenagem contínua dentro da calha; Modulação de potência elétrica
em função da necessidade; Sistema de geração de vapor; Sistema de regulagem e extração de
umidade na câmara de cocção de 0 a 100, controlada de 10 em 10%; Cocção com sonda de
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

Características Técnicas Exigidas

temperatura ao núcleo e função Delta T; Sistema de identificação de acordo com o volume a
ser  produzido (carregamento)  através  de sensor de monitoramento e ajuste automático de
umidade  e  temperatura;  Sistema de  freio  motor  na abertura  da  porta;  Modo  para  manter
temperatura  ("HOLD");   Modo  funcionamento  contínuo  ("INFINITO");  Temperatura  de  pré-
aquecimento mínima de 260ºC; Sonda com no mínimo 04 pontos de medição de temperatura da
câmara de cocção; Limitador de temperatura de segurança através de termostato que desliga o
equipamento quando atinge temperatura acima do permitido; Modo de segurança e eficiência
térmica; Cocção por convecção (calor seco) de até 260°C; Cocção combinada (vapor mais ar
quente) de até 260°C; Sistema de produção com possibilidade de selecionar a modalidade de
cocção (assar, grelhar, refogar…), tipo de alimento, dimensão e o resultado de cocção desejado
na superfície e no núcleo; Função de produção simultânea de preparações diferentes, com
monitoramento  de  tempos.  Carregamento  de  todos  os  produtos  simultâneos  no  início  do
processo. O forno deve indicar o tempo de cocção restante de cada um dos produtos, que será
retirado do forno individualmente; Velocidade da turbina entre 2.200 e 3.000rpm; Inversão
automática  de  rotação  da  turbina;  Controle  de  velocidade  das  turbinas  –  no  mínimo  4
velocidades; Sistema de lavagem 100% automático, com aplicação do produto químico em modo
automático na câmara de cocção; Sistema de armazenamento de detergente; Sistema de auto-
diagnóstico  em caso de  problemas  técnicos  no forno;  Função  importar  e  exportar  receitas
memorizadas no painel do forno, através de chave USB; Porta de entrada USB de série para
função HACCP; Conectividade à internet por cabo de rede ou wifi;  Garantia mínima de 12
meses.  Marcas  de  Referência: Rational,  Pratica  (CG-Max11),  Croydon  ou  marca  similar.
Acessórios que deverão acompanhar o Forno:  Rack (cavalete) para 20 GNS 1/1 - construído
em aço  inoxidável  AISI-304,  tamanho  equivalente  à  base  do  forno;  Kit  de  instalação:  Um
conjunto de conexões composto de: 01 Pç - Tubo de saída para esgoto; 03 Pçs - Abraçadeira, 01
Pç - Mangote, 01 Pç - Sifão; tomada correspondente às instalações locais; Kit de conexão de
água (se aplicável) – 01 niple ¼ PVC branco; 01 niple ½ para ¾ galvanizado; 01 cotovelo PVC
branco;  01  registro  de PVC marrom ¾ com rosca.  Kit  de  20  GN 1/1 –  65mm lisa  padrão.
APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: Deve  ser  entregue  embalado  a  fim  de  evitar  danos  ao
equipamento, além de ser instalado no local em que será utilizado, testado e aprovado pela
equipe técnica responsável; Deve vir acompanhado de manual e treinamento de capacitação
por profissional qualificado. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 60

Forno de Convecção Elétrico

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricação  em aço  inox  escovado;  Capacidade  para  4  assadeiras;  Controle  automático  de
temperatura;  Termostato  e  temporizador;  Indicador  liga-desliga;  Fundo  em  aço  inox;  Pés
reguláveis; Dimensão aproximada: 44,5 x 58,5 x 65,5 cm; Potência Mínima: 2,8KW; Voltagem:
220V; Devem acompanhar pelo menos 4 GNs (assadeiras). Certificado pelo INMETRO. Deve de
ser  instalado  no  local  em  que  será  utilizado,  testado  e  aprovado  pela  equipe  técnica
responsável; Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao
equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 61 

Forno Tipo Salamandra Elétrico com Gratinador

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricado  em  aço  inox  escovado;  Dimensões  aproximadas:  800  x  450  x  460  mm;  Peso
aproximado: 18 kg; Sistema de resistências espirais e porcelana na parte superior; Controle
automático  de  temperatura;  Temperatura  de  trabalho  de  50º  a  300º;  Isolamento  térmico;
Potência por câmara: 3500w; Chave liga/desliga; Piloto indicador liga-desliga; Fundo em aço
inox; Manipulo anatômico cromado de ajuste gradual; Com modulo/gabinete de base em aço
inox, com porta e prateleiras, nas medidas equivalentes à salamandra; Deve vir acompanhado
de base em inox 403 com as medidas  equivalentes  e altura  de 90  cm; Incluso montagem,
instalação e teste no local de funcionamento; Marcas de Referência: Macom, Cozil, Tramontina,
Elvi  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.  Apresentação/Embalagem:  Deve  ser  entregue
embalado a fim de evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 62

Frigideira Basculante Manual à Gás 60 L

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Construído externamente em aço inoxidável; Chapa lisa em aço especial tratado com espessura
ideal; Equipada com tampa basculante com alavanca; Alcance de 220ºC em apenas 15 minutos;
Painel de automação digital com controle de tempo e temperatura; Temperatura de trabalho de
50ºC à 280ºC; Galeria de queimadores tubulares em aço esmaltado; Acionamento manual da
cuba basculante através de alavanca lateral em aço inoxidável; Cuba com trava de segurança
contra  fechamento  acidental;  Gaveta  de  apoio  para  drenagem;  Acendimento  totalmente
automático  com  apenas  um  click;  Potência  (GLP):91.860  BTU;  Consumo  (GLP):  1,97Kg/h;
Sistema de segurança composto por solenóide, piloto, sensor supervisor contra falta de chama e
alarme sonoro; Pés niveladores de altura em poliamida; Dimensões aproximadas(CxLxA): 900 x
960 x 900 cm; Capacidade de Cozimento 60 litros. Incluso montagem, instalação assum como
todo material necessário para tal, e teste no local de funcionamento; Marcas de Referência:
Cozil, Macom, Tramontina ou marca similar de qualidade superior.  Apresentação/Embalagem:
Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de
manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 63

Fritadeira Elétrica 2 CUBAS 28L ANALÓGICA

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

REQUISITOS  ESPECÍFICOS: Construído  externamente  em  aço  inoxidável;  Cuba  em  aço
inoxidável; Quantidade de cubas: 02; Quantidade de cestos: 02; Tipos de alimentação: Elétrica;
Aquecimento  por  meio  de  resistências;  Quantidade  de  resistências:  02;  Com  luz  de
alimentação; Temperatura de trabalho: até 200ºC; Termostato de segurança; Com desligamento
automático; Com temporizador; Gabinete inferior com porta em aço inoxidável;  Dreno inferior
para remoção de óleo; Estrutura interna de proteção de comando contra calor, gordura e água;
Pés reforçados em poliamida, com nivelamento de altura; Voltagem: 220V; Potência total :
entre  14.000W  e  15.000W;  Potência  por  resistência:  entre  7.000W  e  7.500W;  Dimensões
(CxLxA): 450 x 743 x 1098mm, podendo haver uma variação nas dimensões de 10% para mais ou
para menos; Capacidade: entre 18L e 28L, sendo divididos igualmente entre as 02 cubas: Ex.:
9L+9L, 12L+12L, 14L+14L; Garantia mínima de 12 meses.  Marcas de Referência: Tramontina,
Cozil, Ital Inox.  APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: Deve ser entregue embalado a fim  de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 64

Lavadora de Louça Industrial

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Corpo externo e porta em aço inox AISI 304 – Liga 18/8. Capacidade para pelo menos 30 gavetas
por hora. Medidas aproximadas: Largura: 620 mm Altura: 1400 mm Profundidade: 680 mm. Peso
aproximado: 136 kg; Pés tubulares em aço inoxidável; Pés nivelados com acabamento em nylon;
Faixa de temperatura: 65 ºC; Voltagem: 220 V, trifásico; Acompanha 10 bandejas suporte para
lava louça; Equipamento dotado de estrutura construída em aço inoxidável AISI 304 18/8, com
prateleira inferior; Incluso montagem e instalação no local que será utilizado; bem como todo
material complementário necessário para tal (buchas, parafusos, fitas, magueira, sifão, etc);
Marcas  de  Referência:  Hobart,  Prática  Klimaquip,  Winterhalter,  Netter,  Metvisa.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 65

Máquina Embaladora à Vácuo de Mesa

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Material: Aço Inox, Aço Carbono e Plástico ABS, Acrílico; Dimensões aproximadas (AxLxP):470 x
410 x 440mm; Tamanho aproximado da câmara (AxLxP):  330 x 140 x 245mm; Câmara com
cavidades; Regulagem da profundidade da câmara por blocos de plástico ABS; Potência: 300W;
Vácuo Pressão: 1.32Kpa; Potência bomba: 800W; Voltagem: 220V; Capacidade: 2-4 ciclos / min;
Realiza até 240 ciclos de trabalho por hora; Tamanho da barra de selagem/vedação: 300 mm;
Tamanho da solda: 5 mm; Peso aproximado total: 25 kg; Painel digital; Ajuste de tempo de
vácuo; Regulagem de tempo da selagem; Selagem dupla; Selagem vertical;  Temperatura da
selagem: de 0-300°C; Incluso montagem e instalação no local de funcionamento; Marcas de
Referência:  JetVac,  Cetro,  Fastvac,  Henkelman  o  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual e treinamento de capacitação por profissional qualificado. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 66

Mini Câmara Fria de Congelados

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Construída em aço inox 304 e alumínio naval; Corpo externo e interno em aço inox e alumínio
naval; Porta com fechamento magnético; Controle de temperatura e iluminação por meio de
controle digital; Temperatura de trabalho aproximada -8 graus à 0 graus Celsius; Pés nivelados
em poliamida;  01  Porta  em Inox  304;  Cantoneira  internas  reforçadas  para  receber  caixas;
Dimensões: 52x75x200 cm; Com 5 níveis de divisórias interna; 220 V, 60 Hz. Incluso instalação e
teste no local em que será utilizado, e deverá ser aprovado pela equipe técnica responsável;
Marcas  de  Referência:  Cozil,  Elvi,  Macom  ou  marcas  similares  de  melhor  qualidade.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 67

Mini Câmara Fria de Resfriados

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Construída em aço inox 304 e alumínio naval; Corpo externo e interno em aço inox e alumínio
naval; Porta com fechamento magnético; Controle de temperatura e iluminação por meio de
controle  digital;  Temperatura  de  trabalho  aproximada  +2  graus  à  +  6  graus  Celsius;  Pés
nivelados em poliamida; 01 Porta em Inox 304; Cantoneira internas reforçadas para receber
caixas; Dimensões: 52x75x200 cm; Com 5 níveis de divisórias interna; 220 V, 60 Hz. Incluso
instalação e teste no local em que será utilizado, e deverá ser aprovado pela equipe técnica
responsável;  Marcas  de  Referência:  Cozil,  Elvi,  Macom  ou  marcas  similares  de  melhor
qualidade.  Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao
equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 68

Moedor de Carne Industrial

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Tensão elétrica: 127/220 v bivolt; Frequência: 50/60 hz; Potência mínima motor: 1/3CV ou
1000w; Produção de até: 60 kg/h; Dimensões aproximadas (AxLxC): 40 cm x 30 cm x 50 cm;
Capa construída em aço inox; Bandeja construída em aço inox e com protetor de segurança;
Redutor com 4 engrenagens helicoidais, resistentes e silenciosas, e que trabalhem imersas em
banho de óleo, proporcionando maior durabilidade; Bocal fabricado em aço inox 304; Discos
fabricados em aço inox com tratamento térmico para maior durabilidade; Caracol fabricado em
aço inox 304; Volante fabricado em aço inox 304; Cruzetas em aço inox e com tratamento
térmico e design projetado para que se mantenha sempre afiada. Acompanha: bandeja de apoio
para a carne, cruzetas  variadas,  discos  de moagem variados, funis  para ensacar linguiça e
socador  para  carne.  Incluso  montagem  e  instação  no  local  de  funcionamento;  Marcas  de
Referência:  C.A.F.,  Bermar,  Becker,  G.Paniz  ou  marca  similar  de  qualidade  superior.
Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 69

Pass Through 02 Portas Aquecidas

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Gabinete com monobloco estrutural fabricado inteiramente em aço inoxidável, paredes duplas
com isolação térmica especial  em poliuretano de alta densidade; Revestimento interno em
alumínio  stucco  e  revestimento  externo  totalmente  em  aço  inoxidável;  Portas  inoxidáveis
design avançado pegadores dinâmicos e isolação térmica especial em poliuretano, fechamento
magnético e sistemas de resistência anti umidificação; Gabinetes internos com cantoneiras inox
para  GN's  1/1  transversais  (02  GN’s  por  plano);  Medidas  aproximadas  710mm  x  80mm  x
2050mm;  Sistema  de  aquecimento  através  de  resistências  elétricas  blindadas  inoxidáveis
programadas  para  temperatura  (20ºC  /80ºC)  com  comandos  automatizados  controle  com
programador digital; Sistema de umidificação interna. Incluso teste no local de funcionamento;
Deve acompanhar instalação completa, bem como todo material complementário necessário
para tal. Modelo de referência: Aquecido: Cozil PTA 700; Evil – 2 portas; PPIENK PQP 75 ou
equivalente; Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao
equipamento. Deve vir acompanhado de manual.

______________________________________________________________________________________________ lfsgomes
 Av. Xavier de Almeida, Lote 03, Quadra 24 – Polo Empresarial Goiás – Etapa X – Aparecida de Goiânia | GO – CEP 74985-211 

Telefone: (63018-8790 | E-mail: div.patrimonio@tjgo.jus.br – controlepatrimonial@tjgo.jus.br |Página 76 de 83

Nº Processo PROAD: 202201000315118

Assinado digitalmente por: TATIANA RODRIGUES FERREIRA, DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A); e outros, em 07/04/2022 às 16:30.
Para validar este documento informe o código 518016906061 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 70

Pass Through 02 Portas Refrigerado

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Gabinete com monobloco estrutural fabricado inteiramente em aço inoxidável, paredes duplas
com isolação térmica especial  em poliuretano de alta densidade; Revestimento interno em
alumínio  stucco  e  revestimento  externo  totalmente  em  aço  inoxidável;  Portas  inoxidáveis
design avançado pegadores dinâmicos e isolação térmica especial em poliuretano, fechamento
magnético e sistemas de resistência anti umidificação; Gabinetes internos com cantoneiras inox
para Gn's 1/1 transversais (02 GN’s por plano); Sistema de refrigeração completo com unidade
compressora  selada  comando  automatizado  com  programador  digital  para  resfriamentos  e
congelamentos  (-  18ºC/0ºC/+10ºC).  Medidas  aproximadas  710  mm  x  80  mm  x  2050  mm;
Refrigeração especial através de ar forçado; Incluso teste no local de funcionamento;  Deve
acompanhar instalação completa, bem como todo material complementário necessário para tal;
Marca/modelo de referência: Refrigerado: COZIL PTR – 700; EVIL – 2 portas; PPIENK PRP 75 ou
equivalente. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue embalado a fim de evitar danos ao
equipamento. Deve vir acompanhado de manual.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 71

Plano Neutro Modular

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Fabricado em aço inox 304. Liga 18/8; Dimensões aproximadas (CxLxA): 400 x 750 x 900 mm;
Modelo de Centro; Com modulo/gabinete de base em aço inox, com porta e prateleiras, nas
medidas equivalentes  ao plano modular  neutro;  Marcas de Referência: Tramontina, Macom,
Cozil, Elvi ou marca similar de qualidade superior. Apresentação/Embalagem: Deve ser entregue
embalado a fim de evitar danos ao equipamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 72

Robot de Cozinha

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Medidas aproximadas (AxLxC): 30 x 30 x 35 cm; Realizar as funções mínimas de picar, triturar,
amassar, bater e cozinhar, ferver, pulverizar, refogar, saltear e bater. Capacidade mínima do
copo  de  2,5  litros;  Mínimo  de  10  velocidades;  Display  touchscreen;  Com  Temporizador  e
controle de temperatura; Proteção eletrônica do motor para evitar superaquecimento durante
a operação; Barra de travamento; Potência mínima de 500W; Entrada de Energia: 220V;  Com
Balança incorporada; Marcas de Referência: Thermomix, Bimby, Magimix ou marca similar de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a  fim de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual e treinamento de capacitação por
profissional qualificado. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 73

Termocirculador

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Temperatura de funcionamento: entre 20 e 100 graus Celsius; Entrada de energia: 220V; Fusível
bi-metálico; Potência de aquecimento: 800W;  Visor em LCD; Temporizador para até 99 horas;
Roda  de  rolagem  retro  iluminada  em  LED;  Dimensões  aproximadas  (CxLxA):  7x7x37cm;
Profundidade  aproximada  de  Imersão:  18  cm;  Capacidade  máxima  para  imersão:  18  litros.
Marcas de Referência: Anova, H2heater, KitchenBoss, Softcooker ou marca similar de qualidade
superior.  Apresentação/Embalagem:  Deve  ser  entregue  embalado  a  fim de  evitar  danos  ao
equipamento. Deve vir acompanhado de manual. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 74

Ultra Congelador

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Ultra congelador para 05 bandejas 40 x60 cm; Dimensões: 800 x 600 x 900 mm; Com ciclo de
congelamento  aproximado  de  12  kg;  Com  ciclo  de  resfriamento  aproximado  de  27  kg;
Construído totalmente em aço inoxidável, com grade do ventilador em aço inoxidável; Gabinete
reduzido com menos de 800 mm de profundidade para passagem em portas  convencionais;
Isolamento interno de 70 mm de poliuretano expandido; Vedação entre porta de gabinete com
gaxeta de PVC, Magnética; Moldura de porta aquecida com resistência elétrica; Equipado com
válvula de expansão eletrônica; Rodizio reforçado; Painel elétrico retrátil; Fluido refrigerante
R404A; Equipado com sonda espeto em formato de L; Tensão 220V; Certificado pelo INMETRO.
Deve de ser instalado no local em que será utilizado, testado e aprovado pela equipe técnica
responsável;  Marcas  de  Referência:  Klimaquip,  Unimap,  NRB,  Gemm  ou  marca  similar  de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a  fim de evitar
danos ao equipamento. Deve vir acompanhado de manual. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 75

Balança Plataforma Digital Industrial

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Estrutura do gabinete em chapa de aço inox e aço-carbono; Possui método de contagem de 50
em 50 gramas;  Capacidade de Pesagem: até 200 Kg;  Indicador  de peso com pelo  menos 4
metros de cabo podendo ser operados longe da balança ou fixá-los em paredes; Display em Led
Vermelho de alto brilho, ideal para ambientes de pouca luminosidade; Dimensão do Display:
Largura: 19 mm – Altura: 25 mm; Indicadores IDR ABS totalmente injetados em ABS; Função Tara
ou Pré-empacotamento; Bandeja de Pesagem: bandeja em Aço Inox, de alta durabilidade e fácil
higienização; Estrutura da plataforma em aço-carbono, com perfil baixo e célula única. Com
pintura epóxi pó na cor grafite; Pés Reguláveis e que podem ser nivelados; Temperatura de
Operação: De 0º a 40°C; Tensão: 110 V ou 220 V (BI-VOLT automático); Frequência da Rede
Elétrica:  50  | 60 Hz;  Consumo Máximo: 15 W; Deve ser  aprovado pela  Portaria  162/04 do
Inmetro; Dimensões da Plataforma: 500 x 500 mm; Peso total do conjunto da balanca: 14 kg.
Marcas  de  Referência:  Filizola,  Toledo,  Ramuza,  Triunfo,  JB  Balanças  ou  marca  similar  de
qualidade superior.  Apresentação/Embalagem: Deve ser  entregue embalado a  fim de evitar
danos ao equipamento. 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Administrativa – Divisão de Material e Patrimônio
Seção de Gestão Patrimonial

ITEM 76

Cofre Concretado

Imagem(ns) referencial(is) do produto:

Garantia Mínima

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo

Características Técnicas Exigidas

Cofre concretado. Medidas externas mínima: 80 x 40 x 38 cm. Medidas internas mínima: 61 x 31
x 25 cm. Contem 02 prateleiras e 01 gaveta. Sistema fechamento mecânico com mecanismo de
3  disco.  Fechadura  de  aço  com chave  e  com duas  cópias.  Laterais:  espessura  de  45  mm
composta por duas chapas de aço e concreto no centro. Chapa de aço externa e interna de 0,75
mm. Teto: espessura de 45 mm composta por duas chapas de aço e concreto no centro. Chapa
de aço externa de 2 mm e interna de 0,75 mm. Base: espessura de 120 mm composta por duas
chapas de aço e concreto no centro. Chapa de aço externa e interna de 0,75 mm. Porta:
espessura de 70 mm composta por duas chapas de aço. Chapa de aço externa de 3,16 mm e
interna de 0,75 mm com barramento de 1/2 polegadas. Nível de resistência do concreto: 20
Mpa. Pintura epóxi pó texturizado. Abertura da porta: 180°. Abertura no sentido horizontal para
direita. Diâmetro dos ferrolhos: 25 mm. Deve de ser instalado no local em que será utilizado,
testado e  aprovado pela  equipe técnica responsável;  Cor:  cinza.  Apresentação/Embalagem:
Embalado de forma adequada para evitar danos ao equipamento. 
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TATIANA RODRIGUES FERREIRA
DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO(A)
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DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
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JULIANA GOMES DE FREITAS
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
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